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PROCESSO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PUBLICA N' OOl/2023

PROCESSO ADMIMSTRATMT 01612023 da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura

FUNDAMEIITLÇÃO: Lei no. ll.947l2OO9 e na Resolução FNDE n"
6, 08 de maio de 2020 e Lei n'8.666/93 e alteraçôes.

MODALIDADE: Chamada Pública no 001. /2023.

REGIME: Parcelado.

PIIBLICAÇÃO nO AVISO: 02 de março de2023.

VALOR: R$ 370.291,48.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
agricultura familiar, com entrega parcelad4 conforme cronograma
fomecido pela Secretaria Municipal de Educaçilo, para atender as
necessidades da rede municipal de educação, durante o ano letivo de
2023 em atendimento ao regramento do Programa Nacional de

Alimentaçâo Escolar - PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta todos de acordo com a Chamada Pública no

001/2023.

FORNECEDOR: Associação Comunitríria Rural e Familiar de Lagoa
da Maria.

CRISÓPOLIS/BA
ABRIL.2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: 1 3.ô46. 922t0001 -12 -ê.)

REQUISIÇÃO DE DESPESA
PR(rcESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2023

DA: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO n CUITURA

AO
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prcfeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISÔPOLIS-BA, 14 de fevereiro de 2023.

Seúor Prefeito,

Soliciamos a Vossa Excelência autorização para abertura de processo administrativo, tendo por

objeto a Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com entÍega

parcelad4 conforme cÍonograma fomecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender as

necessidades da rede municipal de educaçâo, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao

regramento do Programa Nacional de Alimentaçilo Escolar - PNAE, conforme Termo de Referência

e planilha em ANEXO.

As despesas decorrentes deste processo administrativo de Licitâção corrcúo por conta da

dotação orçamentária informada no item 7 do Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

Com protestos de estima e consideração, antecipadamente agradecemos.

Secretr[ I ) Municipal de Educaçío Iturr
Decreto 0E3/2022

Rua 12 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolisríBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646.922v0001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secrearia Municipal de Educação e Cultura

TERjIIODE REFERÊNCIA

r. DOOB.'ETO
l.l. Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com entrega
parcelad4 conforme cronognrma fomecido pela Secretaria Municipal de Educaç!I,0, para
atender as necessidades da rede municipal de educaçil,o, durante o ano letivo de 2023 em
atendimento ao regramento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. JustiÍica-se tal solicitaçâo a aquisição de Gêneros Alimentícios variados e seguÍos,
oriundos da agricultura familiar, para atender a oferta de merenda escolar na Rede Municipal
de Educação, tendo ern vista o cumprimento da Lei n' 11.94712009 e Resolução FNDE n' 6,
de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar, assegurando
aos educandos alimenação e educação alimentar saudável.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura.

4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS
4.1. Os produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deverão ser entÍegues
semanalmente, nas terças-feiras, a partir das 7:00 horas, com recebimento ate às 8:00 horas,
da seguinte forma:
4.1.1. Frutas:
4.1.1.1. Tercm atingido o grau de evoluçâo completa do tamanho, para fins comercias;
4.1.1.2. Tercm atingido grau de maturaçâo que lhes permita suportar a manipulação, o
transporte e a consêrvação em condições adequadas pam o consumo;
4.1.1.3. Não esarem golpeadas e danifrcadas por quaisquer lesões de origem Íisica" mecânica
ou biológica. A polpa e o pedrÍ,nculo (quando houver) deverão se apÍesentaÍ intactos e Íirmes;
4.1.2. Hortrliçac:
4.1.2.1. Deverão ser entregues em maços;
4.1.2.2. Estarem isentas de substâncias tenosan, sujidades ou corpos estraúos aderidos à
superÍicie, parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.
4.1.3. Verdures:
4.13.1. Colhidas ao atingiÍ o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em
perfeito estado de desenvolvimento do tamaúo;
4.1.3.2. Estarcm isentas de subsuâncias terrosas;
4.2. A partir do recebimento deste informativo as entregas de produtos na Secretaria de
Educação deverão seguir os seguintes critérios:
4.3. O responsivel pela entrega de produtos deveú aguardar o tempo que for necesúrio até
que seja feita toda a conferência pelo responsável do da SEDUC, a Íim de conÍirmar que os
materiais estejam sendo entregues em conformidade com a Ordem de Compra enviada aos

agricultores.

Rua 12 de Março, no 84 - Cenro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.48(XX[ - Tel. (75) 32t43-2182
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ESTADO DA BÂHIA

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Blucação e Cultura

4.4. A solicitaçito de substituição de produtos diferentes daqueles relacionados na proposta
do liciante vencedor, so poderá ser feita quando comprovadamente forem substituídas por
gêneros que tenham as qualidades similares ou superiores, ainda sob análise e aceitaçito ou
não do representante da SEDUC;
4.5. O agricultor deveú informar imediatamente ao receber o cronograma de entrega à
Secretaria Municipal de EducaçÍlo sobrc a falta no total dos quantitativos dos itens a sêrem
entÍegues, caso teúa a intensâo de entrcgar itens em quantidades menores às estabelecidas no
referido cronograna ou que não podeú entregar um ou mais itens solicitados dentro do prazo
estabelecido, o contato deveú ser feito no mesmo dia da confirmação do recebimento da
solicitação de compra, solicitando autorização para que possa fazer a entrega parcial;

5. DAS ESPECIFTCAÇÔES E QUANTTDADES
5.1. Disposus no Anexo Único desrc Termo de Referência

6. DO VALOR ESTIMADO
6.t. O valor definido para esta contratação é de R$ 370.291,48 (Trezentos e Setenta Mil,
Duzentos e Noventa e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos) conforme pesquisa realizila
pelo Setor de Compras desta prefeitura.

?. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de
contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

'Unidade Orçamcnúlria: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividrdee: 2.061 - Manutenção e da oferta da Alimentaçito Escolar
Elemento de despesr 3390.30.00 - Marcrial de Consumo
Fontes de Recursosl 15520000 - Transferências de Recursos do FUNDEB referentes ao

PNAE.
15500000 - TransfeÉncias do Salário - Educação.

8. FUNDAMENTAÇÃOLECAL
E.l. A contÍataç:to será segundo os procedimentos ditados pelo procedimento de dispensa de

licitaçâo, disposto no Art. 24, inciso )O(X, da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e

suas alterações, por meio de Chamada Pública, nos termos do AÍl 14 da Lei I1.947, de 16 de
juúo de 2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

9. DASOBRIGAÇÔESDACOi{TRATANTE
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente desi gnado;
9.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corrcspondente ao serviço prestado,

no pÍazo e forma esabelecidos no Edital e seus anexos;

Rua 12 de Março, no 84 - Cenno - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3tt43-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educaçito e Cultura

93. A Administação nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do objeto do presente
Termo de Referência bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de ato
da CONTRATADA" de seus emprcgados, prepostos ou subordinados.

r0. DASoBRIGAÇÔESDACONTRATADA
10.1. Fomecimento dos gêneros alimentícios;
10.2. Providenciar a imediata correçâo das divergências apontadas pela fiscalização quanto
à execução do fomecimento contratado;
103. Manter-se durante a execuçilo do contrato, com as condições de habitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.4. Substituir as suân expen$s, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem defeitos ou inconeções;
f0.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
de transporte resultantes da execuçâo do contrato;
10.6. Responder pelos danos causados diretamente ao municipio de CNSOPOLIS ou a
terceiros, deconentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;
10.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Termo de Referência
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peêita
execução do objeto.

I I. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
ll.l. A execuçilo do contrato seú acompaúada e fiscalizada pela Sr'Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 014/2022,de 3l de maio de 2022;
11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorÉncias
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarcm a competência do representante deverâo
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medid"s convenientes.

12. SANÇÔES
12.1. A CONTRATADA esú sujeita a sanções administrativas de acordo com as

disposiçôes previstas nos aÍigos 86,87,88 da Lei n.o 8.ffi193, de 2l de juúo de 1993,
assegurado ao fomecedor o contraditório e a ampla defesq bem como estará sujeita as
penalidades por inexecuçâo contratual de acordo com o disposto na Lei Ceral de Licitações e
Contratos.

13. PAGAMENTO
f3.f. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XIV, "a', da Lei 8.666193) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
13.2. O pagamento será efenrado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA;
133. Os serviços realizados em desacordo com as especificações contratuais nilo serão

atestados pela fi scalização;

Rua 12 de Múço, n' 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-üX) - Tel. (75) 3,143-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLM
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

13.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
13.5. Apresentar documentação relativa à regularidade Íiscal e trabalhista:
13.5.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contranral;
13.5.4. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
13.5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos por lei;
13.5.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instinrídos por lei;
13.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisopolis, 14 de fevereiro de 2023.

s

Secretririo (a) Municipal de Ed e Cultura

Rua l2 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182
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ESTADO DA BAHIA

pREFEITURA MUNTcIpAL »s cRrsópor-rs
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura

ANExo únIco.lo rERMo ot nnnnnÊxctl

ITEM REQ.
SEDUC

QTD
TOTAL

nsrocrtclçÂo UND
MED.

V.UNIT V.TOTAL

KC R$ 5,48 R$ 5.480,00I r.000 r 000 AIPIM de primeira qualidade, descascado, tamanho e coloraçâo uniformes,
congelado, compacta e Íirme, sem lesões de origem, sem rachâduras e coÍtes,
sem danos ílsicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte, embalado à
vâcuo, contendo lkg. ApÍesentar âmostra.

2 300 300 ALFACE (AMERICANA, CRESPA BOU LISA) de boa qualidade, limpa,
sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de deterioração, intâctas e Í'iÍmes.
Acondicionada em saco plástico atóxico, lransparente e resistenle, contendo
2009. Apresentar amostra.

KG R§27,74 R$ 8.322,00

3 500 500 ACEROLA FRESCA, de boa qualidade, livre de sujidades, com polpa firme,
acondicionada em sâso plástico âtóxico, tÍânsparente e Íesislente, contendo
I kg, ApresentaÍ amostra.

KG R$ r 7,73 R$ 8.865,00

4 2.000 2000 ABÓBORA MORANOA isenta de enfermidades, material terroso e umidade
exlemâ ânoÍmal, sem danos íIsicos e mecânicos oriundos de manuseio e
tÍansporae. De colheita recente, com casca lisa e firme, não murcha, isenta de

bolor e umidade, ApÍesentâÍ amostÍa.

KG R$ 4,72 R$ 9.440,00

Rua l2 de Março, no 84 - Cenro - CÍisôpolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (713a$-2182
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pREFEITURA MUNICIpAL »n crusópolIs
Secretaria Municipal de Blucação e Cultura

Rua 12 de Marçq no 84 - Centm - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480'000 - Tel. (7 5) 3443-2182
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5 9.750 9750 BANANA DA PRATA, fresca, de primeira, em pencas, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme, em condições adequadas para

consumo imediato, bem desenvolvida, com polpa integra e íirme, sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpone, Deveú aprcsentar
grau de maturação tal que permita supoÍtâÍ a manipulaçâo, o tÍanspoÍte e a
conservâçâo em condições adequadas para o consumo mediato e imediato,
devidamente acondicionadas em caixas de plástico ou embalagens.
ApÍesentaÍ amostÍa.

DZ R$ 7,59 R$ 74.002,50

6 t.500 | 500 BATATA DOCE BRANCA E/OU ROXA- de primeira qualidade, sem Íarnâ,
tamânho e coloragâo uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de
origem, sem rachaduras e coÍtes, sem danos ílsicos e mecânicos oíundos de
manuseio e ransporte, devendo ser acondicionada em saco plástico, contendo
lkg. ApÍesentâÍ amostra.

KG R$ 7,96 R$ | t.940,00

7 4.000 4000 BATATA INGLESA ln Natura, safra nova' seca, rígida, lisa, tamanho e
conformaçâo uniforme, isenta de bolor, manchas, sujidades, parasitas, larvas e
defeiros Sérios. Acondicionadas em caixas vazasas limpas e livres de
qualquer danos que prejudique sua qualidade,

KG R$ 7,40 R$ 29.600,00

8 I t.200 r 1200 BEIJU DE TAPIOCA COM COCO ARTESANAL, de l'qualidade, livre de
conlaminaçâo flsica, quimica e bíológica. Insumos ni preparo deve ser nâ suâ
forma in naturâ, sem conservantes e aditivos. Deve ser embalada de forma
individual em saco plástico transparente, atóxico e lacrado, com peso de
2009, Apresentar data e horário de produção na embalagem, ApresentsÍ
amostrâ.

IJNID R$ 4,38 R$ 49.056.00

9 r.500 | 500 BETERRABA lN NATURA, coloração uniforme, fresca, firme, safra nova,
não murcha, isenta de bolor, umidade, sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem plastificada com até skg, ApÍesentâr amostrâ.

KG R$ s,40 R$ 8. r 00,00

Páainâ6dell
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pREFETTURA MUNrcrpAL »n cRrsópolIs
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Rua l2 de Março, no 84 - Cenro - CÍisópolis - Búia
CEP: 48.48G000 - Tel. (75) 3443-2182

KG R$ 6,34 R$ 9.510,00t0 r.500 r 500 CEBOLA BRANCA, produto de boa qualidade, isento de sujidades,
substâncias terrosas e sujeiras, âpÍesentândo evolugão completa de tamanho e
mâtuÍâção. PÍoduto transportâdo âdequadamente, preferencialmenle em
caixas de polietileno. APRESENTAR AMOSTRA.

il t00 100 CEBOLINHA, fresca, de boa qualidade, tâmanho e coloração uniforme,
firme, intacta, isenta de enfermidades, material terroso e umidade exlema
anormal, sem dânos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpoÍte.
Acondicionada por molho individual, em saco de polietileno atôxico,
resistente e tÍanspaÍente, ApÍesentaÍ amostra.

KG R$ 10,19 R$ r.0r9,00

12 r.600 r 600 CENOURA, íirme e compacta, devendo ser graúda, isenu de enfermidades,
parasitas e larvas, material terÍoso e sujidades, sem danos flsicos e mecânicos
oriundos do manuseio e trânsporte, livre de resíduos de fertilizantes,
lrânsportâdâ de forma. APRESENTAR AMOSTRA

KG R$ 5,38 R$ 8.608,00

r3 800 800 CHUCHU, de l" qualidade, in naturq com casca, integra e firme, isenta de
sujidades, corpos eslranhos, umidade e insetosi com gÍau de evolução
completo de tamanho. Sem danos causâdos por lesão fisica ou mecânica.
Transportados de forma adequada- APRESENTAR AMOSTRA.

KG R$ 5,70 R$ 4.560,00

t4 L200 r 200 COCO SECO, fruto de lo qualidade, tamanho médio, isento de fermentação,
mofo, parasitas e suiidade. APRESENTAR AMOSTRA

UNID R$ 3,9r R$ 4.692,00

RS 9,3st5 120 t20 COUVE FOLHA, in natura, de cor verde, de primeira qualidade, fresco, sem
excesso de umidade, com talos firmes, sem folhas escuÍas ou murchas, com
gmu de evoluçâo completa do lamanho, isentâ de danos por qualquer lesâo
fisica ou mecânica. Embalado em saco plâstico atôxico, APRESENTAR
AMOSTRA.

KG R$ t.r22,00

KG R$ 43,97 R$ 8.794,00t6 200 200 COENTRO, Folhas de cor verde, de lu qualidade com molho graduado,

viçoso, brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem sinais de
amarelamento, com talos firmes, sem folhas essuras ou murchas, com grau de

evolugão completa do tamanho, livre de insetos, isenlâ de danos por qualquer
lesão fisica ou mecânica. Transportadas adequadamente. ApresentaÍ amostÍâ.

PâginaTdell
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Rua 12 d€ MâÍço, n" 84 - Cenro - CÍisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (7 5) 3443-2lA

3t2 KG R$ 4,93t7 3t2 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA . FARINHA DE MANDIOCA.
tipo l, grupo seca, subgtupo íina, classe branca, obtido das raizes de
mandioca sadias, devidamente, acondicionada em embalagem de polietileno
alóxico transparenle, conlendo I kg com identificação na embalagem (rorulo)
dos ingrcdientes, peso, fomecedor, dâta de fâbÍicação e validade. Isento de
sujidades, parÊsitas, larvas e material estranho, não podendo apresentaÍ-se
úmida, fermentadâ ou Íânçosâ. Validade mínima de 06 (seis) meses a conlar
da data de entrega. APRESENTAR AMOSTRÂ

R$ r.538,16

t8 I .400 t 400 FEIJÃO CARIOCA, tipo l, novo, constituído de gÍãos inteiros e sadios, com
a umidade permitida em lei, isenlo de material tenosq sujidades e misturas de
outras espécies. Empacoudo em plásico âtóxico, isento de bolores,
subslâncias nocivas, odores e sâbor estranho ao seu aspeclo normal,
Embalagem contento lkg apresentando informações do fabricante (nome e

enderego), data de fabricagão, empacotado no m6ximo 30 dias antes da
entrega do fornecedor. ApÍesentaÍ amostra.

KC R$ 10,08 R$ r4.t t2,00

t9 520 520 FEIJÃO DE CORDA VERDE, leguminosa in natura, de primeira qualidade,
debulhado, íntegro, com aspecto, odor, cor e sabor póprio, com grau de
mâturâção adequado parâ o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos
de ferrilizante ou outras substâncias químicas, isentâ de danos por qualquer
lesão flsica ou mecânica, de colheita recente. Embalados em sacos plásticos
trânspâÍentes com peso líquido de lKg com identificação do produto e prazo
de validade. APRESENTAR AMOSTRA.

KG R$ 8,7r R$ 4.529,20

20 520 520 FEIJÃO FRADINHO, tipo l, novo, constituido de grãos inteiros e sadios,
com a umidade permirida em lei, isento de material terroso, sujidades e

mi$uras de outras espécies. Empacotado em plástico atóxico, isenlo de
bolores, substâncias nocivas, odores e sabor estranho ao seu aspecto noÍmal.
Embalagem contenlo lkg, apresentando informaçôes do fabricante (nome e

endereço), dâtâ de fabÍicação, empacotado no máximo 30 dias antes da
entrcga do fomecedoÍ. Aprcsenlar amostÍa.

KG R$ r 0,24 R$ 5.324,E0

Página 8 de ll
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2l 520 520 nEIÀo pRsfo tipo I, novo, constituído de gÉos inteiros e sadios, com a
umidade permitida em lei, isento de material terÍoso, sujidades e misturas de
outÍâs esÉcies. Empacotado em pLísrico alóxico, isento de bolores,
substâncias nocivas, odores e sabor estranho ao seu aspecto noÍmal.
Embalagem contento lkg apresentando informaçôes do fabricante (nome e
endereço), data de fabricação, empacotado no máximo 30 dias ântes da
entrega do fomecedor, Apresentar amostÍa.

KC R$ 9,48 R$ 4.929,60

22 3.000 3000 LARANJA, de ôrima qualidade, com gÍau medio de amadurecimento, de
tamanho médio a grande, com no mínimo l00g a cada fruto, fresca, compacta
e firme, isenta de sujidades, tamanho médio, coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida. Transportados de forma adequada APRESENTAR
AMOSTRA

KG R$ 4,99 R$ r4.970,00

23 1.000 1000 MARACUJÁ, fresca, de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e
conformagão uniforme, arredondada ou alongadq madura, com casca lisa em
tons de verde ou rajada por manchas amareladas, com polpa inlacla e
abundante, firme, com coloração rósea, avermelhada ou purpúrea, com
semenles esbranquigadas ou pÍetas e sem danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de sujidades. Acondicionada em saixas de
polietileno paÍa Àlimentos. ApresentâÍ amostra.

KG R$ s,92 R$ 5.920,00

24 4.000 4000 MELANCIA, frescâ, de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, arredondada ou alongada, madura, com casca lisa em
tons de verde ou rqiada por manchas amareladas, com polpa intâctÀ e
abundanle, fiÍme, com coloração rósea, avermelhada ou purpúreq com
sementes esbranquigadas ou pÍelas e sem danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de sujidades. Acondicionada em caixas de
polietileno para alimentos. ADresentaÍ amostÍâ,

KG R$ 3,78 R$ 15.120,00

Rua l2 de Março, no 84 - Cenro - Crisôpolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (7 5) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

pREFETTURA MUNICIpAL »n cnrsópolIs
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Ruâ l2 de MaÍço, no 84 - Centro - Crisôpolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (7 5) 3443-2182

25 2.t00 2t00 MANGA in natura, de boa qualidade, livre de sujidades, lesões flsicas e

mecânicas oriundas do manuseio e tÍansporte, no ponto de maturação
adequado para o consumo, com cor, sabor e odor característico.
Acondicionada em saco plástico alóxico, transpaÍente e rcsistente.
APRESENTAR AMOSTRÂ

KG R$ 5,81 R$ r2.20r,00

26 8.000 8000 MILHO VERDE, tipo l, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, com a
umidade permitida em lei, isento de mateÍiâl teÍrosq sujidades e misturâs de
outras esffcies. Empacotado em plástico atóxico, isento de bolores,
substâncias nocivas, odores e sabor estranho ao seu aspecto normal.
ApÍesentaÍ amostÍa.

TJNID R$ 2,23 R$ r 7.840,00

1'l t00 t00 PIMENTÃO AMARELO, de boa qualidade, tÀmânho e colorâção uniforme,
sem lesões de origem íIsica, mecânica, perfurações e cortes. De colheita
recente. Livre de sujidades. Acondicionado em sâco plástico atóxico,
trânsparente e resistente. ApresentaÍ amostra.

KG R$ r6,50 R$ r.650,00

28 50 50 PIMENTÃo VERMELHo, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme,
sem lesões de origem ÍIsica, mecânica, perfurações e cortes. De colheita
recente. Livre de sujidades. Acondicionado em sâco plástico Àtóxico,
trânspârente e resisteme. ApresentaÍ amostra.

KC R§22,79 RS r.r39,50

29 240 240 PIMENTÃO VERDE, de boa qualidade, tamanho e coloraçâo uniforme, sem
lesões de origem flsicq mecânica, perfurações e cones. De colheita recente.
Livre de sujidades. Acondicionado em saco plástico âtóxico, transpaÍente e
resistente. ApresentaÍ amostÍa.

KG R$ 12,83 RS 3.079,20

30 500 500 QUIABO de primeira qualidade, tenÍo, fÍesco, verde, com gÍâu de mÀtuÍação
adequadg sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e tÍsnsporte,
apresentando lamanho uniforme e suficientemente desenvolvido, de colheita
ÍECENIE. APRESENTAR AMOSTRA

KG R$ 8,r2 R$ 4.060,00
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ESTADO DA BAHIA

pREFEITURA MUNTcIpAL »n cnrsópolIs
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Rua 12 de Março, no 84 - Cento - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (7 5) 3443-2182

3t 80 80 RÚCULA, folhas firmes, sem manchas escuras, parasitas e sujidades. Sem
folhas amareladas, com grau de maturação adequada, sem danos flsicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transpoÍte, âpresentando tamanho
uniforme e suficientemente desenvolvida, de colheita Í€cente.
APRESENTAR AMOSTRA

KG R$ r 7,80 R$ r.424,00

32 568 SALSINHA lN NATURA, eÍva com coloração uniforme, fresca, firme,
intacta, isentâ de enfermidades, sujidades, pârâsitâs e larvas. Acondicionada
em saco de polietileno atóxico, resistente e transpaÍente. (ApÍesentaÍ amostÍâ)

MAÇO R$ 2,94 RS 1.669,92568

KG R$ il,78-t) t20 t20 AMENDOIM FRESCO E CRU, com casca de origem e de boa qualidade,
isenlo de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de polietileno atóxico.
Embalagem del kg. (ApresentaÍ amostra)

R$ r.4r 3,60

KG R$ 7,06 R$ 9.884,0034 t.400 1400 TOMATE lN NATURA, de l' qualidade, tamanho médio a grande,
procedente de espécies genuinas e sâs, frescas, polpa íntegra e firme,
coloração uniforme, casca lisa e firme. lsento de lesões de origem ffsica,
mecânica ou biológica matéria tenosa, sujidades ou coÍpos estranhos aderidos
à superflcie extema, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.
(Apresentar amostra)

35 400 400 TAPIOCA GRANULADA, tipol. Embalagem: saco plástico, transpaÍ€nte,
inviolável e resistente, que garantam a integridade do pÍoduto âté o momento
do consumo. Peso líquido de lkg. Validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da dala de entÍega. (ApÍesentaÍ amostrâ).

KC R$ r5,94 R$ 6.376,00

sslo!§tl

o,4,F z
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNrcIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ : 1 0.825. 884.10001 -77

Crisópolis, 14 de fevereiro de2O23.

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Aseunto: Respoata à aolicitação sobrc dotação orçamentária para a execução de
contrataçâo de empresa eapeclallzada em fomecimentog de gêneroa allmenüclos
provenlentes da agriculfu ra famillar.

Senhora Secretária,

Em resposta a consuttia contábil realizada acerca de informaçâo sobre Dotação
orçamentária para contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros
alimentícios provenientes da agricultura familiar, para atender as necessidades da rede
municipal de educaçâo, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao regramento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. No valor de RS 370.291,48
(Trezentos e Setenta Mil, Duzentos e Noventa e Um Reais e Quarenta e Oito
Centavos) com vigência de 12 meses, conforme a seguir:

a) Existe previsão orçamentáda para a êxecução.

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade Orçamentária: 08.08.0í - Fundo Municipal de Educaçâo
Aüvldadea: 2.(F1- Manúençâo e da ofêÍta da Alimentaçâo Escolar.
Elemento de despeea: 3390.30.00 - Material de Consumo
FontoE de Recupoe: Í5520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao
PNAE. 15500000 - Transferências do Salário - Educação.

Atenciosamente,

tra
Diretora do Fundo Mun

Decrêto no 11712023

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 -CNPJ: 13.646.92?0001-12



ESTADO DA BAHIA
FUNOO ilTUNTCTPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

CNPJ: 10.825.884/000í -77
t'r§ê-,

s

Crisópolis, 14 de fevereiro de 2023

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educaçâo

Acgunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentáÍia para a oxecução
de conúatação de empnasa eapecializada em fornecimento dê gêneroa
allmenúcios proyenaent€ da agricultu?a familiar.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, infoÍmaçÕes quanto a previsão
orgamentária para custear despesas com emprêsa especializada em fomecimento de
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. Para atender as
necessidades da rede municipal de educação, durante o ano letivo de 2023 em
atendimento ao regramento do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar - PNAE.

Solicito que nos informe ainda, a dotação orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosamente,

Jeluse Barreto
Secretária Municipal de Educaçâo e Cuftura

Dêcreto no 083 12022

Ruâ l2 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.922/0001-12
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PESQUISA DE PREÇOS
PARA A ELABORAÇÃO DO CUSTO E§TIMADO DESTA LICITAÇÃO, FOI
REALIZADA UMA PESQUISA DE PREÇOS NO SISTEMA BAI\ÍCO DE PREÇOS,
TENDO FOR FINALIDADE COMPROVAR QUE O VALOR ESTIMADO DA
CONTRÁTAÇÃO SER/I OBTIDO COM BASE NOS PREÇOS MÉDIOS DE MERCADO
NA DATA DA REALIZAÇÃo ol l,IctrlçÃo, l,I Étvt DE ATENDER Ao euANTo
ExIcIDo pELA LEI FEDERAL N.E.ffirr3 n los pnncÍploscoNsrrrucloNAts.

CRISÓPOLIS/BA
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iãúo li ol]axo, l9o I, rDvo, ccnüurb Ô cÍL araf6 a aa(br, cdn a ú*B
É,, nÔ ú) ll, Lrio Ô múLl iÍrúo, aqEú a ,iÜlúaa Ô ol,,- aapacLa. Êípacote
rlr plnco lúo, Lrio Ô !Ôr-, r!oú)c5 íoÔ,ar, 0ôíÉ a aaôoa ârüÍho ao aat
aaDiElo rúnaL EínDaaíÉm cdrdro ttg. íaôarr'ldo haú. çôó Ô ,.àalclrlia (ôoíra a
ridrqo), óía óa LlrtaaÉo, ÍrpGlÚ m rÚirb s atar útâr da Úürla ô íoíÊaaba.

KG 520 R3 e.ao Rl4.60ô,ql R3 ro,q) i3 5 2ú,m Íú rr.3r R, â8ar.20

21

tB,lo ,tÊto lFo r, mr, coíaüülô ô CÍloa ,natú a rarht, cdr a úrt(ú pa.nüa .ír
§, l,.lb Ô íniíl üriuro. aqlB a í an a (l. drtrr -pad... EíT.ooaú ,n raatco
atôldcq Itio da DÔíar, Ldllda ôociüa1 oabílt ô ..àô. ô.lÍltrho - t r -pGlo rúna.
EísdagrD cdr-no rbt rylaírrtóo fiorraÉ.. ô lút rL (Ítorr allÔírço). daL Ô
lütaçlo, ir9@0o í! rú0Üra s dr í3 (b ar!Ía Ôiciacado. Aríül.r llEür

Xg 540 R3 7.33 Rt3.8lt.ô0 R3 ô.ôO R3 a az.q) R3 12.50 Rt ôá00.00

l i IJ , óa aaia o-Ôóa. cdÍ| !ír, írado rb trÉficlÍúb. Ô lrÍirrD íÍlrb a
girü, c.nt ÍD íÍírrÍE to9 a caóa tr,ao. nrca c.rÍp6 . fiíÍr. ada Ô tr.iü.
lrrlJlD rnaíê cüatlo úaoírÍ-. (h^rrb 3.r lan (brnalÉl. Íll§oírado. da lsma
&É APRCS€Xr^R 

^taOSrR

xo 30@ it 3.'ro Rl9 57!.O Ra 3.t5 Rt r'r 560.o RI7.B
"a,90,00

2t

Ilf aürÀ fiaa ô àda OrE, aFrrr'iarb llnÍtD. oú . ccrEÍr.í5 rrlúÍÍl.,
rrübíraóa d, -|ieaÔ. íú,., c.ln êlca L .Ír loíÉ (b !ãrl or riÉ F. .r!Elr-
,rrrl(b, c.rr poFa ,rEaa a abrúIl., ílttr. c.rD cüaÉo ,ôaaÀ à,irraraÔ 6r
FrParaa! cc,i trÍlrao aaD,rl$*adr ql Für a arD (!E llaêa a,laclEoa oít rba (b
mãr- a lrra9oíia. hra Ô rrodaa 

^c.lr(bí!üL 
lt) c.ir.' da ddaíD ,aa úrrínoa.

(ô t.@ i3 5.06 i3 5.0Éo.@ ia â2, Rt 5 270.00 Ra 7..a Rr T aao.@

2a

IÊl i5l^,,l.af Oa Doa qao.ó., .píÉ.írrtrô ún rD, cú a ccrbírt.e.o uícír.
rraÔrx5a ql aEteaoa. nür1 con caoa La rn lora (b rrrl 6l l|tsoa poa ,nrrna
rÍltEa, co,D 9o9a hlca a a!rn(!ria, iríÊ ccÍr cüat!o üaa, ri'rrrna(b àl
9rrürra, cdn 

'.r 
n- ódlel§adar orl 9,!La a rdn (!Da ía&d a íÍúclraoa dtrÚó ô

, ra.b a t'Íafdta, »'t (b .|f6adaa. 
^coít(bôa6a 

am c-oa Ô ,o-naoo p..r aSr|ioc
XG 4.m i3 s,/(' R3 r3.Ap,(! a3 3.90 R3 r5.CtD,oo i3 3.9e R3 rô$0.00

t^i.oâ h nanÍa, da ooa $rs, ltír ô qEaoa3, t!06 nü:.! e nElírc$ dt úaa (b
íranüaabalrdpdia,mpolloÔ,rn a9& adaquado paaâ o cúarrÍb, cdn cú, Lú ô ô(ba
car-lrl.iêo Acóddon'úa ií ae daalbo âlórco, fána9ârrr..,utilbnia APRESEiIIAR

^lrosÍRA

XG 2.100 Rl3,90 Rt ar90,m R3 6.00 Rt r2.txD,00 R37.í Rt l583a.00

26

IlxO vÊiOC, So ,, íFrô, cdúürô ô eraoa lltüoô a aa(,6, cdn a rÍt(!(a 9aíÍrltl(b alt
§, iarlô Ô fitaíL tiÍürô, ilrÔÔn a mbt aa Ô dlf.t ópad.a E ÍfacolÉo rD pLdco
aroibo. brrb Ô Dobíú, .!à.llrió írodvü, oódrl . t Ôo..rúiho ao..r -prÉb ísn[ UNIO a00o Rt r.50 Rt'r2.000.0o Rt 2.O R! rE m.00 Rt3.18 Rt 25aa0.00

, lxrlo ll llLo, Ô DOa qrüada, líírirD a co5.açs uün-, arÍ t-ô- (a
otrn nricr íÍ-àta. Érn toaa ô cdiâr o. coatr ,&rrb lMa Ô lrlE.
,raú(lcürÉ l,| ae,5lico aôúco, ttrFüta a írabta 

^r§r,,Íüt 
a

xo

XG

r00 Rt 12.58 Rr 1.25ô.0 Ra 1a., Rt r.4!.00 Rt2.57 Rt 2.257.00

2t
trlxIlo vtfuo, 6a loia e-ôóa, iÍÍrriú a cotdiç& uÊr-, ,.D h6- ô
dDarn lh&a, 

'radírca, 
ÉírraÉ- a cdLô 0a coàaa íúri t tl Ô i+aÔa

^.oír(tcúÚ 
-n as rlbo frcô,ltraraüra. üÚr.. 

^0írí, 
rÍ.ôl

60 R3IAB Ít3 9ar.!o i! 23_01 R3 r t99.00 R3 25,5ô R3 r.27qm

r(G 24 it e29 R4229.@ R3 ta.oo Rt 3 0.o0 i413.20 Rt 3.6at,q)

Fon- Ô c6 vana, na l. $dÍB cdr rDato gr.Ôtiro, vi9ôao, t$,lia, haco,
aãn arcóao (b unllda, aan ralaa rb lllaírLírrio, cafn Lba llÍÍta, alrl
d, ,ll,tlr, êclr earr (. avôItlo ooÍ1Êta ô Líliiào, híú Ô lrrú, Lnta

,0a Sl.lilJaa aa& ,aioa d, íÍlacltot lrúúpoír-.r úqoúndra.
Rl se.C)

AO vEtO€, ô ba qrEa. t rÍtD a aoEaçto úrtcn-, aõ taa- ra
a, n-lt&., ,aííúaçôaa a dE Oa conta íEta. Lrrr ô a4dÍaa 

^cdrtbí!É

,iy

Éaabo aaüo, lrra9aníra a í-íllia' 
^eílaair 

rÍúür
)tr

m aa07 R3 i7t .00

Rr a.6 it r.$6.rô

R3 lo8 Ít3 ra rr2.o

Rt À7r R3 a.529,m

R' r0.2,r m 5.34.,'0

Rt 9..6 4.m,ô0

ir.,99 i, ú.e70.o

R,5 9A Rt 3 m0.00

R3 3.7t R3 r5.r20.@

Ra â81 R3 r2.2í)r.@

i 2.23 R3 17 ôaO.Oo

Rt r6.ao Rt'r.t60.o

Ra2.V' R3 t.r3e,í)

FÚ I2.B Rt t.0r9.20
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30
Qlrta3o, oa Érrüa qudoada, ríf§, ,,raco, vaúa, cqÍ c,rr (r lnlúÍ& adaqüaÔ. a,Ír
d]rlo. iaLoa a íraclioot oít rdoa Ô manürao a !3r9cia, araoadarrb irÍl.lno úüoírD.
.lrblrl.t rt Ô..noi,ib. Ô cCrat ,É.ni' 

^PiÊSEMTAâ 
AIIOSÍRA

( 500 Rt 7,36 Rt 3.ô75,00 RlE.ro Rt &92 Rt a.urd),oo

31

illculÀ ,ot- írÍÍr.., arD íúÉrlr ..orar p...di.r . $rdaôa. Saín lo,aa riú*6,
c.ín er! da múraçao aÔo.ú, raín dào. t.ico. . ,tacLracoa dú6 (b ,núaaa a
tf,n oírô, ry-aridô trirtlro uioíll. . a.,0cirtaíÍrírb dódnóàdÔ, (b côaraL íúrta.
APRESET{T a 

^|OêIR^

x6 0 it 15.00 il r.2@.00 Rt 18.50 R31.aS,@

_:_("
i! r9.$ Rt r.5q.@

32
l L§f,il tl ll luiÀ í,a cdn cd..Éo úaoírÍa. nÉê1 t lna, ltLcta, iatrlâ ô
.íírtnlúraa, aqidad... pâ.Éraa . ljrô. ,r.oíLbaírf,b .rÍr tâco rb pôaad.íro alôübo.
,.dd.rb . úrÊrÍr. lt l..í|ü.r rÍr6ir.l

ir ço 5ôE Rt 2,O Rt r.36.40 it 3.0ô R3 r.Zr,Oa R,3,49 R3 r.9ô2,32

3 ^lãaml 
lScO E cil,r, oom c..c. ô ctrr. d. !o. qe. bírio d. rÚe,

parÉta a ![1 E,rt-e.m Ô ,oLtilíÉ ai§ico Enbaagaín dalle| { gl!ír- rnodn) xo 1m R3 9aA.O0 R3 r.(m,ql tl3 r6,rraRS 7.90 tu 9.m Rt2.212.ô

u
tOI ,E lll iÂIüiÀ ô r. qldd.o.,t n rD íioo . ,rÉ., Fo..d,tt d. óÉca.
Clíuô6 a !ü, Ínaa-, 9caa l at a ô fíÍÍx, cüalcfo uíüsÍÍra, catca lta a ílrÍr. l.lrto (b
16ôô! úa dhlíÍr ftta, í,|áâíIca ol, l,aoocDca matâíL l6írúaa, âr(Ét or, corDor €aúrllB
dítibr à àrÍ,arlcb artirÉ, [lrr (b .í|brú!a, lÉâior, prda ô E\,É. l^píÉrrt

xo l./O0 R3 a,50 R3 6.300.00 Rt 7.50 Êl ro ô00.00 at9.r7 R3 r2.B8.m

§ ,A?IOCA giâl|UlAO , tlor. ErtLe.m: ..co pLEo. n.llp.í:r., bvblvC .,r.bLíü.,
q, crüta.') a hreídaÔ do Foduio aa o mom,tio (b oíanF, Paro tqülro oa 110.
vá5aÔ mlnaÍú Ô 06 (aab) r-ar, a cona Ô (Ba da áüroa l^gaaaína aÍlo.ln).

XG 400 Rt ra.96 R3 5 9a0.00 R3 rô,2ô R3 6.5oa,m R3 rô,ô(l R3 ôôao,q)

R4 8.12 Rt 1.60,@

Rt r7.@ R3 r.a2a.o

Rg 2,9a R3l.66e.C

R3 ri.7a Rt 1.,113.60

Rt 7.6 Rt 9 881.ü)

Rt r5.9a R3 À37l'O

§§It§§li§§§§it§§l§ti§l: l. ..: ..1 .:

ÍOREIRA
DIRC DC COX?RAS

@t@r202!



Relrtórlo de cotafo

t

I
2

,

rí.,L.,-r... m!q/.r/rsú,r....rar!r:úrrr..c.
r.d.rl'ra.--aanrtarDrrl.n 0it ual,4rú

6i.co ídÔ a32,
útE

b íaüaaor,ür gl^l àtatu
ll-a----t-'t rt ,ra Ú1,
rrãrl'{q.c*,aro.qctreqE qEEGB.arMaaa u
ú|'r.,aÀot a0rra.Oai(.1lto.oro6r^ o ! fi Ir6n r,1oraoai r oa aura^(Lya^rruJ rr{uJ
,rrrsntl-t rllcLrgaotIEl&,

id ,rtÉb-4.5 ry-
al,

ra.-*
4l.i.a.rS
.rüaÍle

ú,tD

r*.4 ldr r5a
aârr3H §
0rrl/10110:6:0 19

ta
L
a,

Relatório de Cotagão
,rraà 6.&.a. frrarrao trra,. rí/qrldr, úrta.:l.

,.rr.- r..ó ú.r r./!r/rüt r.*n 0à !».r.r..r,
@t çlo Ía9ld. Ita8

r,. lcoírr aôovE §t r, ,*a6.1 aLr.rb t í'rúd

f,r.haDlr aqnrqFiÊara.!oaáEÉnllF.m.€raÉrãrt isÊtB3am
Mlx6rtllo 0A DtaaSl I amúo.rô rrnr. I cffao rat, rr. 

^Drúa 
| ,2r rdio t,.É. I r6ri.r ó. ôrrrÉo l,. sao 6-.r.r rr. c..rBi.

,lirur Elraloraúrn ltút!!Írol.rllplalrrat ltníA

,n ?o!.ar..bÔ!.4.b erúr-ra La.a r-l. aa l qrt,
ra.dl..d. brlôLr..ÍrÉa!-a.,|rn : I rrrrr.: r':rfüIqfnrmí! §rúàúlúiôrú2 2!r'r0rú0, 600 §

ür.
La

tio
2

I

RêlâtóÍlo de Cotegão
t ...r...ràr.r d,r,ryrr/:Ír,.,râ.,.r,/u/r.ttúrt,

..rra.r u.a. r r. aa,/É/xrt rrlrl lr} rt!!!.a..a,,
coa.éo ó9l(!. a32,

,

,

,

.r..
GúaDOO EÍt9lt Íaaút§úr lala§xrt
^rsoct 

alo oa 
^toro ^ 

tlcür tgtacl^r crovt ot 
^s§ts

Er-d-'i{#

tnt rra..
t..rn lÚ- ar- àrí,
lm§adúra§ra§ ,raaú.| aàrb
I n, I D rr',;tt

,ntiab.c.g. *
att :r,

hÔrElrar/!E

lr.ba t-l
I rúa. al

i..ürfrrü6 a
2r4l:O2 Cr!:O i9

1r,
À.,
ll,lo

', lt

Reletórlo de Cotação
n.i,l.,.tlr M Bro{rtrtú:â1t.2tl5ldtori!À.t

.,r.í.r Er.. ú .§ ryorr:.zr ra!r. t* rrl-Lr,.{r,
.oLtto taou. a53t

Yí..I"'L
vrbt - loúr.aa- ícorara aaovrax íarr tl ,u..1

atní.*'r:.ir!.ríiliii.ta;i.ia.liiraara. if ,'ra f"'
r*rnll irÍiÊc.trrr{r0atü1lri*rli*.iL.rrêÉnüa
ttt,lÍtuaaÀlrrartD r oc cra^cart^3 6 P ia6u^cu

iÊüa*f-.t' .l: :.:

,nrrfrcl*
. .., , r.. :fl,l, ard- lr.tba d

. Ii'i,:l:l:]r,.'i rilrl:i:'i:: lrt a a

..râ*ram
a,

r,
,t

.!,

r|...r,i :,rri*.íur.t,: rir:r .

l'li,i...r a,
t,

t,

Rdaúdo de Gotagão ffi

.*artl j|ôarü

s

((

1..r,.,..r,.

').. i,ihl is

:i:!l



( (

,....r. r-à.- -nr{!Írút-tta. rl,.rÍEias
.-rra..r..--rrrv:út4rÀ.. l;rÍr.r!r,

6*it,,/.4t,
Et-, ffi

l-ha.É :.' : .. j

o*Eobúarolq Da §rn o.ÉqaallE

trrirú- d àrt-a.b- *
'ara-r:,r-:r. r: . . :..;: . r.|r,. .

t*
(ç-arríal,lIIt
ot Éô ud.co ra rÍrot1

t5 td
t .....,,:llrt

.,rlEÇ §
ovrrr1o2róao,o §

,,
úa

'úa,§-arr-4.,
ll.tt.,to.oa aorrc,cÍrit,â ,lc r mrEaaúIit fiÀoa adrt-cratú.4 llt.04 türooD
rr"m,6 !!a-ot r rcaarrúlain oàaà úa5

Relatórlo de Cotação
,..ldn r.. ftálÍ/r.rr trlo. n rzoo'.e.

i.l6n ar.a. r e. lvrúrírt rctr'l 0à rrr.rarrau,
côCo ,a9ld. ,at''

lllrl,.t
r- ,i §rr.aa. rtaa..4
í .,. .:::. ' .r .i ,, , r lhlÊ,fr.aiF.iii,iilLiÍ.ll!§ll§üitahilürii.,rr'rr llrll'rl 'r 'l ' ,,r:'àrrrrÉ Oú.r*
r G.íUaata.
I tuxoo MullrcrrÀ Dt l^ooa ot cirsÍÚao|Ú,/!{
a rl-aú

,ra.a-ia. âr!-d ài.a-úc.§a- (Fr.i.
Êr 'rrrllrrillr:§tlírai:lllll:ial,l:lll:l:liriiriil:::lrlll'r,llli ll]] r.lll*..'rilt\r'

t ..ra.r.
aI}Ea-
a2rra

rxL.a rôl. ,.,. lrii,,rrt:r,iir.tli:t:li::§.itir:l*irrlrr::iriririll::r:rr'ri,lal
.bu.t rô h' ,n..
r5lgr!ú* §

Relatório de cotaÉo
rni.r.,-a-. @ rrrtúrea *-tr,o. rrrrl''u rrü1n

i..dôa.'..i...r,/úVr.t, Itrtir. l'2 lrl|.r .tr,
cor.Jao árlô §ra

16 aoraara§t a, ,rrrd iàa ,rrtrra-.c.H. ry
.td,

t

I ütttDoana |Urü!(§oa ctcúA.lltaciraorlll
tG.,Í aE^
à.n[r. râ,íto.l.. 0.r.. kL'ac. 3a

arr§

Íx-rl*rE
'dài.-

rtrb É

lrtliEor a
.ir{5§-- . .a

,l
t

a,

Rehtórlo de Cotagão
,'.rrtrr. .ar.a. ô rar§rrírú raúr, . ,t/ü/rna úrr:ó

i.br.d...r- o ô 11/01116 râr*ú tn úrrlr.lrl
@r.éo Íá91d. 4Ítt

Yra.lr!4.
b ,- |q.rrú.l.rtL.í
i::r:,::r,tli:t:,'i::r :,:.l§*l|.irúaldlíjÍiÍiiill*.ataiiiliir:::.itllt:i,t:tiit,:rlll:rl.,ii.-,rrri'r"..! it,i:l' i .l

fa0iàô!.ryüq{lr I '' r:.. ::'l:l:lll:lr, i:r ii'i':l:,. , ":.: i::. .

t ú»tcl,oot r^t irti y,t

tiÉaÜr.& ,.ír-úl ,lrl.rrú..bqha- o-aa.a.a- ra{,.' . f,rI
@

.r r.. . t.. , . , . I t: i,.,:.i.t:rt:u:iili:tiiÍi._.tirr:,.,.,. trt.ii.j . .

at 6r
ú,

...iwai.alr
l,

-rãDarEce

Relatórlo de Cotaçâo

,§

,!ri.r...ir- õrt rvrl, rrl'!. rratlrür tttle
i.r.âr..a.-rirrvlsrtD, ítrr.rar,aalrt

côÉo ,arld. aÊ46

t: '.
I
,
t

,t

,,?
' llt

taa.t r, rírra

lrú. trtal
i,. ..,rtl:iririirlj;ti:rit:ttirjiLaa|iiÍ:a:::]lr.:irrt,ttt t]itlü,

.$,r, . :.l:ri .rr,rrii. :r..i, ,3r. ..: _ , ;. {ar ,,



((

t- r- &E"o* r.t * ,iÉ.rrrirc i..r-.r m.".- a.r-.. rr,"!. r.rr
à.rc.r.* O{a.Eb tadbÉ. oí.uôíc r9 i.lrcôl.ô
I -" -.r .' ei,tÀnqrc.lrcrnrdnuG.BF§.arãxf,iúÍtÉ fõtrÚ5;iri -ii rj§ É .

o?iE a. uô.Co É t2l2@2 ol/r/2o2 @@o i9 2ra2 rxsl.llo,or rorrc,ê|txc t ftct^mourur lrslrtDar r DI tol,c.,attict [cr^iftorr2tt 
^lr:.lr:.:iirr:,:rrlil .lui.r.:.iiiiiiiiiii§Íiiiil§!!*iiiiÍai...ryiiamitlirF§ialiü{lllilil§iall§&i!§tl:ir..... . .... ...... ............-,...... . .i

Relatórlo de Cotagão
,*r..,i.r.4. tuúrr/r.tt Drr.rr. 

'rtort,,j 
*.rt

...nó,rô.É.. ú d. trl.r.nor ú.*,r. 0à úr, t-r3r,
cdrCo rr*h 2§r,

tlir:tla.,ttl:a:,llt::::tti:i:ti.,li:ii.i§§rltl

11'
t:i::rirrtti:iriii,iti::uit:itiir:r'iitititi!§*r

sa.rE tqr!ú taaa rr*a
l- ,..r- lcolár3aor.t,.rrdr ll, ,úaó.1 Uô hr-r.l ,nioLt!..5c.Laa. q!ú rx.rr. t..t

à.Éc..+-r ôt-e ra...rÉÉ. brE É. riÇ,c..5a.

à.rúaó óraftüó ..dár. Oí.raa.aa. àrorc..rtt
r i--BrE-* t-r-Eú2 atl*ttn .Ç ia

Relatórlo de Cotagão
F.nn r.§.. 6ü rr/oürÍor 1*..,!.. x/ü,l,', ra.

i.§er.rr. rál tvai,/úa,oro,' l* 1tr-rí-..!1)
.rDçto Íaplô aÍlt

rnlr t.L
ràL.rra. lú- !ü à.rt

l. |orrrraoryari Íam O ,"aa...| a--ac t r-d à.íraaaúô*Iô uitLa d
irôçúr óiú.rlró bt áô o..úôaac àarí,lrAb
l otaDa auc§Étnrrr*$rtltlrrotrÀrrrErn-rÁra Lr.ot, üra.r.'íorirGEr aartlü.il|l't É a,,c
.Ír.a.ira". óír.rÚI- ra-dr.éô !..!ciac ,it rw

Relatórlo de Cotação

i.- lffirsaoi,rtr íaxt lt) àpa-ac a.r.d ,r.taíl:aô5a.a O!úa. rrLra t t t

,i.rrc.t r ôa|.e t.....r..ô o-u.r.çr. às Êso.trô
l úlrrrürultfEtxpfsrÍE §llEerfrt!<sínD]fl3 qa-dttrpH lnrnnt Ç rt

,t.,n ..r.- dnríav:ür,à§f .wsrlr.ít r4t rr
i.r.ra.r af.ao r Ô. t ./úr,.Lrl lttao. lt; !triar-4.§l

ot éo á91d. ,5!,
vúrrha.

P.r§i.. ,...Éôr tu tlrrr!Í'rt r6rÍt. !rw:e, !!rti
i.tó.b am& D A. trürrúr 1lllc l* úr r,aaar)

@t,,§,,,,Iô.m

co 
^lr0o 

Do Ê&mrolcoit too o Mt6ao ot Írt tI ir^ Dt Stty
lii:l:l:l:l:':::,l],:,1:l1r:ll:l]Êai§úl§§,§(§r!!{.{.!li&§§§!!À*

Relatórlo de Cotação

p
t. lt- ldtr^t6o!,trr^§r O ,!a*ú, arLa. r!Í-.1 àB.ai,ri5oH.- Oú. rr*a.a toút

..:

7

1,r: i .'.. t....]]|.... ii



((

,!rro..t ra.. ôraraL
lii:.r, ,..t;']lir'rrt. . ,tüaôaüa:rnfl-*ü||§a{r§iÍ:::r:t.::.1. .1'l :,:::: .::.1 ,

àrib ôrfb
, -.{ilraitr arll.íCqra O-í.r-
! .,rtal

,

r*4. búcra,.

.. .r '., ,..,.,,,':,,,i...,,.i:..r :-r . .,§.,, , ,IfiIi.* .., -.-,r; :.,,;.,.:..r.iE§liil i
rrb

Relatório de cotagão
,!aed&- -rx,lólrar ,rrau. trÔrlra' rl:rt

..r.r..r, rÍ... - õ t rtlr,!ír ú,r::r. l,': rr1ú1..t,
..,trco órld. 4$r

tbrlaa- laoa,ta taovaã rart a,
É-aíE.bt-lr.ar5-rí.F- L lI
t§raqo.üx,o&c.tlqtardqral,o!.rlr-ritrt út^ror ltom
cot,^roo D trttaíollit t^ràÀofi n,Ànt ir iroroll2^oqrit

âÇa--C-a- útta
ll--a5a.raÍ&
ot d ó. udrr,lo rr aYrü2

rl*b. td

iÂrirra-, t
ovtqrrül2 @úo0 rt

It
L
trl

lo

x.Lrrra lo.r- gtl-rr§
:r ,r lmraaoríúr §rrÚ, ,ra..l a-r.4. ..Ú.a àrtrahlbc.ú qda.rb rraara r.r.l
r r--r.ii.-ar- t ua ü L ttn . alr t rrl-t t;
,r.tÔÇJ-r ôiLr{- ta.ííLc. !óú.ll.í. ,rrrroí9a.
, tiataÍn t^ Murrcl,^r ot cr»o|tA [rrúrdrro22 2!/lq/rorro'ao.6 i§ .,a,.a.Éaa- ôtats

R.letóÍlo de Cotegão
,nor..,-&.. d. tllrrüt rln.r. ut,,,frlr r^n.r

rd..arb ar.a. ó a. tr,lrjaar u*, tÊ Dr-rar,a.r,
.,,f,,.í9|,,.r,g2

a tÊ al,r
t

!

,nrc{.*r óIl.e adbé. o-rr.ttla. ,rr.rc..ú..
2 6lmÉ.. Êiroó. tDa. | ,ilramri^l',utrcrta ot (lrn$ia3 MPrn&rzo2r úy'c/2dlrr.rcoo x, a§

,'

Rel.tórlo de cotegão
,í.r.,...É. -rirrrÊrrr,r,t§.t l.tlútr^§§

a.tra.b a.ra, - ai. rr/ttrrot ratat ir' lí,ruLrll
cot Éo ó*r.a§at

Yaa.t.a.
vL.rr.r lô.- ú rr.É

r.íi. lco§ 3aoíruait o âôa-.1 afrl5
irir.ir.!í1trilaiita.iril:1]lli:rll:l:i:ll::l:ll:l:i:.ail:.:ll::llllll; { tr í 'rllll:lllllltll;l::l:llü.illt.

Relatódo de Cotagão

à.parú!-arhaa. ú r5- ldl

,it rêarÜa:n ,ra

..i..n r- lü rrnú/ro r*§.rrlátDt t .a-n
r....-r,... -- xr'.r/r-r r..'o 0l irr.rí...§)

.úoÉo Íarlô ataa
l.a.raa.

ê

Foaã aaor- süã hPElb rúl Cl* *

3

i1



(

tÇc..Fa.a óIfrb rat . brhr. à...rr. , ,,r,i,,::r, 
-tts.âül*}r-i.r-§aia§lt§-|!i*rrrÍ****aaiararraa*i ..,.IH.IÉt::,a.1
tal.tm,nA tlur.ro'^r 0a C ,rDa inrdÀ!,út,5r-Barúarotilia--rir,aaraaarhF.*.t rDa-rr.Lial..rtri*. irraÉfr

(

ãrlonúró,úo É
'I , . tl,tora!

fi.,'-i:. l

t. . l

Relatórlo de Cotação
..... r.L- *. .rrvtÉ, rgta.r . uil.vrr, ,*',

r.:a,b an a. D - rrrü,/r-, ,r:r:ú I. ú, ,at.,.a{
.Í..Éo árô ata3

yllrl,.l
t- lm§aotnrasr ã ,rrtaü-. i-tr*ai.l '...,.. .,.: .:.:itir:.:...,:i ..ir,, .i'i..r.i ','i -'i],:i|r :,., ta, , r.r.li:i:.il,tà:., ':itl:il:,:r;

,ir,r§tlrrê,ÇÊ.BlÍirrlaa§Ella,li:lialriàra..,.,,... .,,'. ,r,1..,t -..,,.........,.....,...i

c.d. ry

alrr.É a. udóÉô r.. tq/&2

lr. taaJ
i',rii:f ..1r,.,l:l.liilr§§lIillr. :irr 1..:.,',.,,,i.
brlr.r. i.a

,.iltl#l*ltrlirarril'lrr':lilr:rl,,r'lr',,r.''rr r"

or,/u/rdu úo4 19
. -.t,2 rlrsl.,lÀot iDtrcotic t nc ooM â rarÉolm3r.rto.Dorl^a^ll}r orar an 3co@

r .r' .,p. I ti I . . 6..l!.§m,!ar.ta{n!*§|ir!ai{!iêl§ima§,,i.r:, :,, 1 r.

RêlatóÍio de CoteÉo

I

I
7

,

,üeú ,.,r.d. d- rrlarlr:r ,nlr, , r!!r/ran rrúiaa
i.r..árt .,,..--úrrt r1,. I'ir l,rr.rl.l,

§.9ro .a95. 4t/16
r,.a. u.tr.- F.r-h.rtaa..üta.arh.t .: . t

aalrE a.rd
,lit*la^ 

^oaLD 
§tl r!-,16l adúoooEuElarbi t tD l tt^t !ô

,í.ta.h-. Búd
!0ra .. .t{r ' ., - .

c.ba- Q..lBrtrs
í»*- &Ea-

I'
t,a
ttu

tl
rt.'

Rehtório de Cotação
i.ia. r.àa' e iart/rúa ri:'lra. ,rrvr-, ,lrtrr
r,-ô.r... r rb r!§l/:e. ,lrrr, l': rrr[..rt]

cc.Co rarlô lSlT
rra-tra.

-r br lmaaaovúra§r^a,, ,, . .: , . r}átrarttiaÍil§§11,tt,::1r,1.;,rrr.,r.,:..,,r tr:tiir' ::.iil.:r" l't
iFi-t ot..*r.,, ... ür'n!.r§trÉÊ!|.-rülaLia*ialit{rÍíiix*i*ririfr§!.F
, oovlito Do Itaoo oo cttú
i i:,rrr. r t:. r! .' ,rmü'ror.teüri*tüüii§i§ iiiriiai {§.,,rirt ...

,ntara.- t i-a
'r,..1:' l':'.llr$ll:.r'r:,::l:llll'i!.

c.hara Ú.tÚ
.i.-Lrt'. .'

r,.lbll*a.'lÍn.

rrLrb td
dl i,,ti i:.11,,:1i,:iriqaar.lt;iali l,i:,i.i :,1,:

.-.r., rifllltmlüarl l.:,i11i.1.r,,,,,,;l',. .

,rJqlra2 úú:ó t9

,àir.,..r-.d,.orl§rrr0zrc.rá. 4/a/.úr.l.,rr.
i.a.rra.r.ar D rt trr!/rort t ,ra.$ $n Dtrr,a.n)

.oalrlo ópld. 4taa
uaarlr.L

ffi
t.

t
2,

.r .r., .l§l..*aaraa.. i: ,l:i r' .,ii ,.ir,:r' ::.,: r::: : :l :ja '
.4r --D. .Dl5om|lÀ:acartâlurÀráüÊ

8!OO^ç^O Oa 

^rOO^ 
Cladr attlou r vt^,,ov^

Relatórlo de Cotação

lffi§marar! §
r . í.r. tr. ârÉa.ÚÚ bd ,rrtEúr-.c.b.a o.í--

alt - alir
raúor.. . ..i .... .. tt-aI-r.,,'t I,
xrrlat rrOz

a
aã!bDEíÀ1trta*lr.tÉ-a.r§ã-.H...1r-t-aEÉrHt ri{xE

rr&E
,II

taartr't

é

'ii

,,9
,:,:l:, lÊ



((

Relatórlo de Cotaçâo
r.l&r.-ô ú ôrJlr/rür úJGrt. avoraaó ôlll,

..rr..5.ú. É r..!rd/2.1, u:r3, 0t rl'r.r..rl,
coa.{o árlrr. rÊf

à.'.a-r.a.ôl{. q-ú

,t9aílr..a.CLa& O-a...

Dll..ú. rL lldÉa& É 52/2ou ú,r10l20r20ÔJ00 is

,&::rrlri:i::r:rrr
r.tc.ti-5 óttare adr.aa. b!.t r. à9roorúr.

i.?tl! oír.t-ao ra.d.é. _ o..r..r.Íac àç,6,t1-
tnttolui íuxrcrr^toccrêt^v ooaur rt 7tt

Relatórlo de Cotação
r.,r.f.D.§. §rn ú/rír.*r.n.o!/e/ra,úr,

-§'b.-..o D d. o!r!2l:. t,r:tert 0^,rr.r.l,..rt}
.orrdo áCô atro

,sa.o.) aü.rb

r@. o-!ô.É. Êrr.rcdrgc
'' ÉC.t-r o't..Êtb a...r#ô o-rJô.É. Êtr. rc.,tta

2 Cotvt llDOoOOGnOrOl2'IlQu^Oi OOIC V tÀnt Dt5fl,V
à., ,*o ôrac ,aLo
r l§.[.raE

Relatórlo de Cotagâo
P,$d,.§... .hor^./&t oir.o. trlúq'rmÉtt,.r

Lr.ôri.,.r.ô É rt ol/!lrr..t,r:ta:ao |': rrlú.-Íl
.or.Co ópld. 4551

ba. u.ra.

-i Ía-a lúrr t aovoÍaardl^§ àúF rrh!a hÉ-rl

Relatórlo de Cotaçâo

c.HrL btt L u.t a r.rr
.rlii§ftàilai:i:i:lliiiilriililliilillriiiiai:ii:ii::§la:lil§ilii§lliiliiiiailiilii{i::lti'r,,i:ti:i:i1t!i:iílêl

t bro a.al..rb

rll]iit:t:::t:ar:r:i{}lir

ffi
,i*c.rtrJr ôir.rnab a..rrtádô o-!rú.í. ,r.. àra.crrlao

, rírí.tao-oa tDüc,crÍrct rtcooca úlnsr.tao@cari /alÍãrstlÀi c iÀú

r..rr.,-!.. dn.r/.Â/lo2r,'*ar. úl.'t,,tor'.ú
id.rr5 r.... ú ô.4r,/?ron rllrlD tÊ l'!r.rL!r)

cot 4o árur as52
vtb.tttr

ai.:li::ilarlli:ii:l,lü

r- rd lâ.ü...tób) ,t adr-ô t rúrd
:t:i:iii:ti,itriailitl:i:l§tl§§"ll§§;iiraltir:ijaairil:aiirr:rii:l:l:litiiliiiil

à.Írab ôrsraa.o a.júLrao O-rE r. àrrr à.Éo..rta.

, ,r.brr.,útnr.l.r d. a-5
íir'at;iiti,liit.iutiiilt§ttiüii§$.íii.ii§**tâ§*tii§iialili ililliilLllilfiiiril*iafil::,i::. jirrr:itl

!,

,.t'.i

I

-'.i1 ?M

I

@



( (

Relatórlo de Cotagão
rrta..r-d .eeJü/rorat aa. tr/^ü,r,'r, t:t!,

.-ra.5 i'.a. - r. al/§r|lo, [:ràaa I,: rtuúralr,
..a.çfo rartd. aSlB

r:rll:i:iiiil

tmramri Murirc taM tts P^uutta

,ú §a!a.brra...l
l

, 
-,-iiia.r--{--.-rÊarlEt-{itÊ 

ltl

Relatórlo de Cotagão
r.rslr.,-d. .M oue/r.rt 1ti3,... túu/r.., *rrr.

i.hú,..r... s ó. orl.qr.ú r1{&I lÊ É1rú...í}
colrdo rárld. a53§

or,/12/I0?2 @!r0 t9

rt:t'ti,ll:::lttll:tltlt:lrl]::ilr:i'lll:a:l::::,lil,rl!§r:

Relatórlo de Cotagão
,.{.-n &... 6010:r:.2r r.*ú. o.rÚlr.I1m.r,

i.r.arrr rír - ri crrl,/tart 11r§3, tn úrÚ_aant
.oa.êo órÉ. atí

ha.tE
t r Êr ltrr§óVrrr íãít 13, ,ni.rúr.4. rÍ-ú.1
,lili.iilliiili:li,ilt1§iiiiii§iaaltiilliirltii:rlii!:i. ' . ,rrr " :lillr:ltilijiiu'lillla:lliil§i,:llllait::11,:.

Olâaa. Oda.a. rraa.a d
lliliill:I§li!:|;1,.:ii:,:ii1:liliil::l:ii:lllli:l!.ilall§ill§!4.§.:ilii.i:§*.i.l.iailtiiliairu:l:lllliali:lii

''ra.o.Çirí 
ôa,.Érr rrdÉí. bribéc à.rô rnr.c.nt a.

2 rriJr,rtoDta0rrc,otnctTtanoto6, fl utltsT.ttD,oa torrc,crafic. t,lcioro6r^ 
'l 

r.l
t nÉl.É,úErlrÍiCrE-.IâAOl{aE úotalaa.úGrrúú

MrüsrÉtDo^Dctr3 |aoFr §ao ôrrdro I cdnúúo úh.rdo9, I aor x@o^t ÔrvEloooaraiarTo. a 5aaDrrr,.rnrll,v o Gu^inÍlooarÁf, |r r rr^| .en ro.r20r2

tJo
li::lr:i:iil::ii:li:lli:lr§[]

r§di.

2rlrqÂ421o!o@ i,
il:tlrlil:lll:l::li::aaill:lrrll

t@ o-r,lLtao À.Étc..t|.ô

l'Jl,
irrre ôd.úó

Relatórlo de Cotação
...ô.r.n ô di ru/Q/l.rt r!r..t. ü,/ü/rü, leúr.

r.lrôrb r,... r ú. ôr.r/rúr rrrcru írÊ rr,r.!..r1l
co!.çto ,artrL $8ó

!rab. rrra.
t- lúr. ldarr§ôollrú§r |t| àrÉa.tdô t útrd
il':':{§|:l:t:il]|!*itiiffiàiiiti{{iirt§It ' 'rr: ' .rllt:i'ii'ji§ilí':l:§i:ailril§§§aiaii::r,li:lilll:iii

Relatórlo de Cotagão

cra*ô ú.
)ii§!§lli]ll.illillilll.i:l.llillliialt:i:t,uli:i:lr::,iriiii::li:rl,i:iiiLl;riar:ii::t:.]:ttil::l:itiltlâl.ii

'' rc.Ç-- ó|taô ó ra.dr.ro brrâ.d. ,ní, ríoa..rt a.

2 COM^ mmutmíq! t^r lrúoíttouano
tr:::i'::ri:,iil;r:rr:.:iriiíi{i§iii{§liliali|iíiaii.iiillliiii.§aaiiriliiiltiiliirtrir!!:ti*l!{idllliltt ni$CÍ{ititiiti,.llhiÍ,.

,8

rór.. c&.- d,.ove/:ot r!.r,..ovolr@ ü,.ü
i.5rrarl.. ú a. üJlc/aír, Un&r lê rtltâraa, ffi

üra
:r:ir:lri:alll:lr.:lliip::t::::r:rl:a::llri,l::lriilili

lro !.j.:]l'....ir1. !

t

z



(

.or.éo ár5. l3l,
btE

túrül &.. ,a. rD
b b. lffi r.o/C §ll§ t*4 a.-..4

aâ}llço^rllr.taal r i&DBr lralomrt t
coll^lloo m uaftrroll l rarà ooa nÍAM^it Dtstl.v^/ ü

s-ttoltri[oarlta

nt
1,
,

,r.i-a àÇiEq§ ry,i.lilr. :,li;:.,1,r1 ]i1.:. rr:...r,, ,i:r.,1.,r:,|, i;lüti:§ilri_iirlu,t:,ir.t: il
..ral*

' .. t.. r::.::: :.,.,. . rrx-.rl.r*alrlllll§:t,,i.,i :rr:rt.' ".olt .E Ô lrdr.a& l,x/ro22
ta.r!úba!.

ra-. trl
I . '. :. r. ) ..tiiLi,il.,rr:irir::{tal

o-ut r. j'ÇrC-!,l,
lrrrrrrt-ta tr'i"ri r'1. ,.1 , i1,

Relatórlo de Cotagão
r\ir5 rrt- dralr@rrf, !rr!$..l/qnart r!rt,

-5rb F.. -.. orl.rrs ,l,.., tÊ r'r-rar...ar,
.ú.Éo dDlô 43L

tl,rai
b Goaã^3ólár§t^§ tnl.aada aa-ral
,*alm'-' . . .. ... .' . t. l.rli4-r:.. ar,,
taÍr§ÔôFiatíc! ó§ü..tcrartíWarlúltl'.I ':' 't:,;::: t .

uiMt3ro^oc taota^l @ a3oiío S^xlDli.5r ut^xlt ctrút r oA utt
Ú|iÊr!!§üai*lll ratrll.rái5t 5.ülrlitt-iliF-.Ía*aiasaiiaôlarr.-.h.Ja.

qaLrflraafit*, fr,l{!É§.

ffi ú. É.4
irr'': llL§

Rehtórlo de Cotaçâo
r!.r..,-r.. dr. orlÍúr§. r4..€..!crrr.r, úra,

i..r.ôar... óll.n [/rú. tr.rrr! Irl,lúr..r,
cor.áo á91Ô ,13!e

v-.tn
Yla.r.. lú- a- ri.'

b t*a aaor,* §üa| ,a-.0 aat .a
lÉiid,r-thtr-a,d- t .Ú l' ra, qr§,

ssraaolao'lÉrIccúôr-irt I brbatr.r
hcP. otto.iarÂ ifrmo t lDrmÉEtÀroE{ohro I
cÁrs. rior.calftroooa rúout c^Mlo3 |6ôr/aino oo rt'l^oo or qo,AUro IaolucÂlu

RêletóÍlo dê Cotâgão
i..ab dr.ô earJl,/rrll l,",lra.arriL&r !!ülr

râú,r r... - .r. úr$rrg r.r&- 0n rr.r.rr.tl,
coLCô rfdô a36O

t a.,ral
f,-. lú-a-t*l ,rPa.tia
.-ari-r.â'.h*ornrliir*i.. a :É.:1:::,r I frr,

----r--t
ot riat 

^Ív$oas 
aoüaâctorr^r | oarto. !àrq cutt" taroiltg a rÉar | ,r.i.làlD rârtór.a ó. (n{ll./!,

darrüi§lúü,rüçúl*iÍ.raf.,airítr'.,i ,': ' I lii .r'

à.tara.ao* *' ','
. ic;Eãmroúqf .,t ,,'.r .rrl

oc: 0,Llo0ú12&roc0rlú

t lxa
tllrrl,tú
,&Íalêan

a,.,
âç r..,r|l-

'írt .órr-lb
§ '.'i_-l'. . !4at
ni ú.o

* íl-tLa
- lrlirr ' ,ij.. i.,i,r,.'.. rü .,

!{;i*iir .:i{tlriftÉrir,
r0ilr0,l

Crú- ôú

,
..

Rehtórlo de Cotação
À,t'.t n a.. fr.r/o1/l.ú r.t':o..!úÀan r..tlr

i.r.a.r ar.ia i 4.6,/rrljt,| lrlra tÊ lt,"ú,a$
coa.Cc .ap5a 4,5f

r.- Hj.-r--, tir..t-.
,aiia.aiiJaú*ti'i ii. ri r, ' :.' '';.;:ll.r'ri:rar::;à.* a. ri:.ltn..l,' r' 1",',.;'. '.;'r,1§'.ir§.nli

#
§§iÚ:'i:1.'1,,1:rit: . '.!.,i,ill;ii!íii: .:-l:r'' --.r rl,-. . r rl*

(

r"l
, ' t,

à... ,rl,-!ta.
'- ' 'il;I

ar2
, . ._ ..I .,i r,.,r..ütt:

I

I

I

I

'r,:
r'.::ira

!

!r. ' rbri ri i7t0

{

,
,
, ts-, ..

',' "rt;'.'
.}...



I
â
a

&
Ir

r-l-l--

!r I tp

IrFr
tll

,'t§t!

l...
.l tll rlr:t
I lihs

I

iI

,lrãriã

rllIt
Itl'

a

I
!

§I
lJ.

l:l
1:l

t

ril
:â
::

ii

rfrf

!

rlrl

It

I
I
t

I
ú

I
rl
I

irí
I

Í

l!
i§

l,i,,i

..t,

Ii

?

E

Â
c
x
§

E
,lf
8

oI
.!

E
o!
o
€
c
oÉ

ii1

cr;
t_.
í ltl
t .L,

!i.
i
ã,),
É!
ãt
;Ea-
ãl<I
;TçI

§i

âIí,it
iT

'.:-

,'a

:':

I
I
I

I
I

,l I
-t-t-"

§-ti:i
àrài
i:§
!i!
BEÊ
§§s
iltrlil!r
rt
I

tâiI
BIàt
!lt!Í!i§I
§Bi
iiârt
l.!
ir

oG
.!
oíJ
o!
o
I
.Eo
0É

I

§
:Ni

t

Í-lvi
I
I
I
Í

I
I
I
I
$
t:I

1i
t;

I

:

lll!3
tt,

,?

3ç
,:.:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92?í0001 -12

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

REF.: PROCESSO AOilINISTRATÍVO tf 01612023

DA SECRETARTA UUNTC|PAL DE EDUCAçÃO e CUlrUm

Nos teÍmos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de
Educação e Cuhura, analisada a necessidade da contrataçâo através da Chamada Pública,
para Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com entrega
parcelada, confome cronogÍama fomecido pela Secretaria Municipal de Educação, para
atender as necessidades da rede municipal de educaçâo, durante o ano letivo de 2023 em
atendimênto ao regramento do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE,

v conforme Termos de Referência e planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contrataçâo segundo os procedimentos ditados pelo
procedimento de dispensa de licitação, disposto no Art. 24, inciso XXX, da Lei Federal no
8.666/93 cy'c Lei no 11.9471200ÍJ e Resoluçâo FNDE no 6/2020.

Como o presente processo já realizou pesquisa de preços, deverá tramitar pelos
setores competentes, ne seguinte sequência:

a) Comlsaão de Licitação para tomada daa provldenclac nec€súrlag à
consecução do procesro licitatório compêtonte com vistas a atender a
Bolicataçâo da Secretaria iiunicipal de Educação e Cultura;

b) Procuradorla Jurldlca, para emlssão de Parecer Jurldlco, a frm de dar
cumprlmento ao art 38, Parágrafo únlco, da Lel de Llcitaçõee.

cRlSÓPoLlS-BA, 27 de êvereiro de 2023.

e^Áú.írk*"&
Prefelto illuniclpal

Rua 12 d€ Março, 84 - Cênúo - CEP: 48.460-(x)0 - CíisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922v0001-12



ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CREÓPOLIS
coMrssÂo oE LrcrTAÇÃo

AtmrÂçÃo - pRocEsso DE LrcrrAÇÃo - CHAMADA pÚBLIcA

PRDFEITT'RA MTJNICTPAL DE CRISÓPOLIS

OBIETO: Aqúsiçâo de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar,
com entrega parcelada, conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal
de Educação, para atender ae necessidades da rede municipal de educação, durante
o ano letivo de 2O23 em atendimento ao regramento do Programa Nacional de
Alimentaçâo Escolar PNAE, conforme Termos de Referência e planilha em anexo.

INTDRESSADA Seoetaria Municipal de Educaçâo e Cultura.

PERÍODO: 12 (doze) meses.

REGIME LEGAL: Dispenea de licitação obedecerá ao dispoeto no Art. 24, inciso
)O(X, da l.ei Federal n" 8.666/93 cy'c [-ei n". 11.947/2009 e na Reeolução FNDE n" 06,
de 08 de maio de 2020.

MODALIDADE/IiI": CTTAMADA PÚBLTCA/O OU2O2S.

AIÍNJAÇÃO: Aos vinte oito diae do mês de fevereiro de 2023, autuei o processo
contendo o requerimento, termo de referência e demais documentos, solicitando e
autorizando a contratação de empreea especializada para fornecimento do objeto em
tela. Eu, HEBER DE ALMEIDA ANTUNES - Presidente da CPL que subscrevi.

TIEBERDE IDÂAl.lTuNES
Preeidentê da CPL

Decreto no 289, de 06 de outubro de 2021

Rua '12 dê Mârço, 84 - Cenfo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolas/Ba -CNPJ: 13.646.9220001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 2(N E-ínail: licitacoê3crisopolis@gmail.com
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6l Diari&Of;ciol do
MUNICIPIO

ANO 2O2I . AAHÁ . PODER EXECUTIVO
05 DE OUTUARO DE 2021 . ANOXt . M02137

PREFE|TURA tuNtcrpAl oE cRrsópolrs - BA

3

ESTATN DÀ BÀHIÂ
pRlrFurru&t Mulitctpll pr cHtxixlt-ls

CÀBIIiE'fE IX) PRETENO

DD(NETO I\T 2E!}, DE íXI DE OTITUBRO DE 2(DI.

C.ia C'omissão PeÍnrsnmlc de Í,icit {âô d.
Prcfeitora Municipat de Crisopolb e dii qÍrsr
providencias.

O PRF,FEITO MLIIIICIPAI. »f. CnlSflNlf.t§ Estado de Búio, no u3o de sua.i ltíibuiçôes
legais quc lhç coofçre o ,Ítigo 7E ln..iso §XIX da t*i Orgdnica do Muúicipio e no3 temr(xi da t-êi

Federal n' 10.520 da 17 de julho de 2([2.

DECRETÀ

AÉ l' - Fica çrird8 a co:ul§sÀo PERM.{NFI{TE DE LICIIAÇÀO !o imhito do
Poder Exê(Il1ivo Municipl dc Crisopolis.

Àrt 2' - A Ceínilsâo PêíInar6rle d. Licita{âo lcÍá a ,teguitrc .roqrosiçào para o am de

202t
Presiderter Heb.r dc Á&[ddr Afltu!.§i
Membro: llhrle Clludla MottL. do. §. .n:
Metnbro: V.ldeíúr F.ll!,üro d6 §rntc: e

Membro Swlsnte: §hfolcr l»ntr. & Crftdlro §o{[e

Arl 3' - A investiúfi dc membÍos nro ex(edeni a (0 I ) uÍr ano, coofqme cltabeleca o
par.igr.fo 4", do aÍtigo 5I d. l-êi FedeÍal n'8.666,,93.

Ar( 4' - E$re Dçcrdo eolfeÁ crn ügor rra dáa da sua publicado.

Àr'L f - Ficam rcvogldas ar dkÍrosiçôG em contrário. llm dp.ciâl o l^a*ftro
Mnnicipol n'025, dc 04 de janciro de 2021.

P.tlhu+{€, dlndt{ê-!. e curnprr-...

(àbinqte do Prefeho dc CrivlpolisrBq o5 de oúrbío dê 202 I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrclPAL DE CR|SÓPOLIS
coMrssÃo oE LrcrTAÇÃo

Crisópotis'BA, 01 de março de 2023.

A
ASSESSORTA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Senhor Procurador,

Com efeito, à vista da determinação do Excelentissimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisadoe 08 termos contidos no Memorando Interno expeüdo
pela autoridade solicitante da despesa, esta Comiseão de Licitaçâo conclui pela
indiscutível neceeeidade da consecuçâo de proceseo licitatorio para a contrataçâo ora
pretendida.

Dessa forma, levando'ee em conta os termos da contrataçâo solicitada e os
princípios da razoabilidade e o planejamento orçamentário perseguido pela [.ei de

Responsabiüdade Fiecal, adota noe termoe da Dispensa de licitação obedecerá ao

disposto no Art. 24, inciso XXX, da tei Federal n" 8.666/93 c/c [.ei n'. 11.947/2009 e

na Resoluçâo FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020, a modâlidade Chnrnada Pública,
eob o ctitório atendendo a Reeolução ENDE n" 0d20, atribuindo'lhe o proceaso

administrativo de n" 016/2023, a ser realizado a luz do êdital, cuja minuta a seguir
8e Sugere.

Vimos, poúanto, por meio do presente, encaminhâr a V. Sa. a Minuta do
Edital 00d2028, na modalidade Chamadâ Pública no 00U2023, cujo objeto é a
Aquieiçâo de gêneroe alimentícioo plovenientes da agricultura fnmilinr, com êntúega
pa.relada, conôrae cnonograma fotnecido pela Secretaria Municipal de Educação,
para atender ae Dêcêaeidadee da rcde municipal de educação, duraate o aDo lêtivo
de 2028 em atêndimênto ao regramento do Prograaa Nacional de Alimentaçâo
Eecolar ' PNAE, conforme informações constantês noe Termos de Referência, para
Ens do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da [.ei de Licitações.

Atencioeamente,

IIEBERDE ANTI'NES
Preeidente da CPL

Deqeto no 289, de O6 de outubro de2021.

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cêntío - CEP: 48.tl8G@0 - Crisôpolis/Ba -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel. : (75) 344$21 82 Ramal 204 E-mail: licitacoescrÉopolis@gmail.com
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MINUTA DE EDITAL NO 00612023

CHAMADA PUBLICA NO XXXI2O23

AQUTSçÃO DE GÊNEROS ALIiIENTIC|oS PROVENIENTES DA AGRICULTURA
FAIIIIILIAR, COM ENTREGA PARCELADA, CONFORTIE CRONOGRAIIA
FORNECIDO PELA SECRETARTA IIUNTCIPAL DE EDUCAÇÂO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA REDE iIUNICIPAL DE EDUCAçÂO, DURANTE O ANO
LETIVO DE 2023 EiII ATENOIiIIENTO AO REGRAMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALITENTAçÂO ESCOLAR. PNAE.

Ruâ l2 dê MaÍço, 84 - Cenúo - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6«|.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CR|SÓFOLIS

CN PJ :'l 3.ô46. 922lO0O1 -'12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

TIINUTA DE EDITAL DE CHATIAOA PÚBLrcA iT XXX/2023

o muMciPto oE cRlsóPolls, ESTADo OA BAH|A, pêssoa jurÍdica de direito púbtico,
inscritr no CNPJ/MF sob o no 13.ô(6.9220001-12, com sede à Rua 12 de Março, 84 - Centro,
Crisópolis - Bahia, representado neste ato pela Comissão PeÍmanente dê Licitaçáo, designada
pela Decreto no 289, de 05 de outubro de 2021, no uso de suas prenogetivas legais, atendendo
ao disposto na Lei no 11.9(7, de 16 de junho de 2009 e Resoluçâo FNDE no 06, de 08 de maio
de 2020, atravês da SecretaÍia Municipal de Educaçâo e Cultura, torna público, a abertura do
Processo Administrativo no 016/2023. Os interêssados (Grupos Formais, lnformais ou
Fomecedores lndividuais), deverão apresêntar e documentaçâo para habilitaÉo e Poeto de
Venda no perÍodo do daa XXrXXr2O2S atô o dla XX/XX/2023. A abeftura dos envelopeo
ocoreÍá no dla XX/XX/IX)23, àa XXhXXmln, na Sala de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de
Crisópolis, no endereço supracitado, a relaçáo dos proponentes dos projetos de venda da
presente CHAmADA PÚBLGA.

í. DOOBJETO

O objeto da pres€nte Chamada Pública consiste em credencier fomecedores individuais e
grupos foÍmais,/informais de agricultores familiares para Aquisição de gêneros alimentÍcios
provenientes da agricultura familiar, com êntíege percelede, conforme cronogrema fornecido
pela Secrêtaria Municipal de Educaçâo, para atênder as necessidades da rede municipal de
educaçâo, durante o ano letivo de 2023 em etendimento ao regramento do Programa Nacionel

de AlimentaÉo Escolar - PNAE, conforme estimativas e especilicaçóes dos gêneros

alimentÍcios constantes no Anexo I desta Chamada Públice.

2. ilIOOALIOAOE'TIPO DE LICTTAçÂO E FUNDATENTAçÂO LEGAL

lnviabilidade de Competiçâo: Dispensa de LicitaÉo / Preço por item.
O procedimento de dispense de licitaÉo obedecerá ao disposto no Art. 24, inciso XXX, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, c/c com AÍt. 14 da Lei I 1.947, de
16 de junho de 2009 e dos aÍtB. 29 a 49 da Resoluçâo FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

3. DOTAçÂOORçArEirrÁRh

Unldade OrçamentáÍla: 08.08.01 - Fundo Municipel de Educação
Atlvldade: 2.06í - Manutençâo e da oferta da Alimentaçâo Escolar
Elernento de d€ap€a: 3390.30.00 - MateÍial de Consumo
Fonteo de Recucoa: 1552m00 - Transferências de Recur§os do FUNDEB referêntes ao
PNAE

15500000 - Transíerências do Salário - EducaÉo

1. DASESSÃODEABERTURA

DATA DA SESSÃO: XXrXXr2023
lNíclo DA sEssÃo: xxhxxmln (horárlo local)
LOCAL: Prefeltura líunlclpal de Crlsópolls, locallzâda na Rua í2 de março, 84 - Cenüo,
Crlcópolls / BA.

mtiluTA oE ÊoÍTAL OE LICITAçÃO 00612023 - CHAIAOA PÚBLICA No XXXr:m23



Í:a ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE CREóPOLIS

CNPJ : 1 3.ô46. 92210001 -12

5. HABTL|TAçÂO DO FORNECEOOR (ENVELOPE No 0í)
Para paÍticipaçâo da Chamada Pública, de acordo com a ResoluÉo FNDE no 06, de 08 de
maio de 2020, os Fomecedores lndividuais, Grupos Formais e lnformais, deverâo apresentar
os documentos de habilitaçâo em envelope distinto, lacrado, nâo transparente, identificado,
respeclivamente, como de no 01, para o que se sugere a seguinte inscriçâo:

Qualquer documento que componha o envelope de habilitaçâo deverá ser apresentado em
oÍiginal ou por qualquer procêsso de cópia perfeitamente legÍvel, autenücado na forma da lei
ou mediante apr$entaÉo dos originais para serem autenticados pela Comissão Permanente
de Licitação.

5.í. HABTL|TAçÃO DO FONECEDOR tNDtVtDUAL - ENVELOPE No 0í

O Fornecedor lndividual (náo organizado em grupo) deverá apresentar no envelope no 01 os
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

ENVELOPE iao0í - DOCUTET{TOS DE HABILÍTAçÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRBÓPOLIS
comssÃo PERTANENTE oE LtctTAÇÃo - cpL
EDITAL DE CHATADA PÚBLrcA NO XXX'2023
PROPONENTE (NOnE COIPLETO]

t.

lt.
ilt.
tv.
V.

vil.

il.

ilt.
tv.

A prova de inscÍiÉo no Cadaetro de Pessoa Física - CPF;

O eÍrato da DAP FÍsica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a SeguÍidade Social, mediante

apre6entaçâo de CeÍtidão Conjunta de Débitos Relaüvos a Tributos Federais e à DÍvida

Ativa da Uniáo, emitida pela SecreteÍie da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perente a Justiça do Trabalho, mediante

a apresêntaÉo de ceÍtidâo negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de meio de 1943;

A declaraçâo de que os gêneros alimentícios a serem entregues sâo oriundos de
produçâo própria, relacionada no projeto de venda.

A prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF;
O êxtrato da DAP Física de cada agricultor femiliar participante, emitido nos últimos 60
dias;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:

Prova de regularidade para com a Fazênda Estadual;

VI

6.2. HABILITAçÃO OO GRUPO INFORIIAL - ENVELOPE No 0í

O Grupo lnfomal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitaçâo:

TTNUTA OE EOÍTAL OE LICTTAÇÃO 006'20Z! - CHATADA PÚBLICA T{P XXXÍI023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCTPAL DE CREÓFOLIS

CNPJ: 1 3.ô46. 92210001 -12
=êJ

s

V

VI

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante
apresentaçâo de certidáo conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da Uniâo, emitida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de inexistêncie de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaÉo de certidâo negativa, nos teímos do TÍtulo Vll-A da Consolidaçâo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de í943;
A declaraçâo de que os gêneros alimentÍcios a serem entregues sâo produzidos pelos
agricultores trmiliares relacionados no projeto de venda.

vil.

5.3. HABTLITAçÂO OOS GRUPOS FORmAIS - Ei{VELOPE No Ol

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, oô documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaçâo:

l/ Aprovade inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll. iO extrato da DAP Jurídica para associaçôes e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
lll./ As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgâo

, competente;
lY./ ,Peova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
V./Srovade regularidede para com a Fazenda Estadual;
Vl.' Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Federal e a SeguÍidade Social, mediante

apresêntaçâo de CeÍtidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais ê à DÍvida
Ativa da Uniâo, emitida pêla Secrêtaria de Receita Federal do Brasil ou pêle

7 Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional;
Vll. Prova dê Rêgularidade para com FGTS;
Vlll. Prova de inêxistência de débitos inedimplidos pêrantê e Justiçe do Trabelho, mediante

a aprêsêntaçâo dê cêÍtidâo negative, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolideçáo das

/Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de Í943;
lX. / A declaraçâo de que 06 gêneros alimentÍcios a serem entregues sâo produzídos pelos

x
associadoícooperados ;

A declaraçâo do seu represêntrante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus êoopêredovassociedos.

I

6. PROJETO DE VENDA (Ei{VELOPE No 02)

No Envelope no 02 os Fomecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deveráo
apresentar o Projeto de Venda dê Gênêros AlimentÍcios da AgÍicultura Familiar em envelope
distinto, lacrado, nâo transparente, identificado, respeciivamente, como de no 02, para o que se
sugere a seguinte inscriÉo:

ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CRISÓPOLIS
cor|ssÂo PERmAIENTE DE UCÍTAçÃO - CPL
EOITAL OE CHATADA PÚBLrcA NO XXX'2023
PROPOilENTE (NOilE COTPLETO)
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6.í. A proposta deve descrever o produto quanto â caracterização do mesmo e à quantidade
a ser fomecide. Ainda, deve estar acompanhada do Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Familiar, conforme Anexo ll (Modelo da Resolução FNDE no

06, de 08 de meio de 2020) dêste Editrl.
6.2. A rêlaçâo dos proponentes dos projetos de venda será apresentada na sessão pública no

dia XX/XX/2023, às XX:XX horas ou poderá ser apresenteda em até 24h (vinte e quatro
horas), após o término do prezo de apresentaçáo dos projêtos na Sala de Liciteçôes, Rua
12 de Março, 84 - Centro, Crisópolis / BA.

6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) sêlecionado(s) conforme
Resolução FNDE no 06, de 08 de maio de2020.

6.4. Devem constar nos Projêtos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar
de Fomecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurÍdica da organização
produtiva quando se trataÍ de Grupo Formal.

6.5. Na ausência ou desconformidede de qualquer desses documêntos constatade na
abertura dos envelopes podêrá ser concedido abeÍtura de prazo para sua regularizaçào
de até 02 (dois) dias, conforme análise da Comissão Pêrmenente de Licitaçôes.

6.6. A apresentaçâo do Poeto de Venda para contrataÉo pretendida implica concordância
do proponente em fomecer os produtos pelo preço de referêncie constante no Termo de
Referência, independente do valor apresentado em sua proposta.

7. CRlTÉRloS DE SELEçÃO DOS BEI{EF|CÉRIoS

7.í. Para seleçáo, os projetos de venda habilitadas serâo divididos em: grupo de p@etos de
fomecedores locais, grupo de projetos do tenitóÍio rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do PaÍs.

7.2. Entre os grupos de projetos, sêÉ obseNada e seguinte ordem de prioridade para seleçâo:

l. o grupo de projetos de fome@dores locais tem prioridade sobre os demais gÍupos;

ll. o grupo de projetos de fomecedores de Regiâo GeogÉftca lmediata tem prioridade

sobre o de Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do Peís;

lll. o grupo de projetos de fornecedores da Regiâo GeográÍica lntermediária tem
prioridede sobrê o do estedo e do paÍs;

lV. o grupo de projetos do estado tem prioridede sobre o do PaÍs.

7.3. Em cada grupo de projetos, será obsêÍvada a seguinte ordem de prioÍidede para seleçâo:

l. os assentamentos de reforma agráía, as comunidades tradicionais indÍgênas e as
comunidadês quilombolas, não havendo prioridede entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideredos Grupos Formais e
Grupos lnformais de assentamentos de reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou
indÍgenas aqueles em que a composiçâo seja de, no mÍnimo, 50o/o+1 (cinquenta por cento
mais um) dos cooperadoíassociados das organizaçÕes produtivas respeG{ivamente,

conforme identificaÉo na(s) DAP(s);
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b) no caso de empate entre Grupos Formais de essentamentos de reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indÍgenas, em referência ao disposto no § 40 inciso I dêste
artigo, têm prioridade organizaçôes produtivas com maior porcentagem dê assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.
Para empate entre Grupos lnformais, terâo prioridade os grupos com maior porcentagem
de fomecedores assêntados da reforma agrária, quilombolas ou indÍgenas, conforme
identiÍicação na(s) DAP(s).

ll. os fomecedores de gêneros elimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei no 10.83í/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro
no MAPA;

lll. os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fomecedores
lndividuais, e êstes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de
DAP JurÍdica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entrê Grupos Formais, em referência ao disposto no § 40 inciso lll
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quedro de
associadoí coopêrados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empatê, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entÍe as partes, pode-se optar pela divisáo no fomecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizações finalistas.

7.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fomecedores locais, estas deverâo ser complementadas com os projetos

dos demais grupos, em acordo com os cÍitérios de seleção e píorizaÉo citados nos
itens 7.1 e 7.2.

8. LOCAL E PERIODICIOADE DE ENTREGA DOS PROOUTOS

8.í. Os produtos deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura de
CrisópoliíBA, conforme Termo de Referência.

8.2. A quantidade de gênêros alimentÍcios a serem entregues será determinada de acordo
com a necessidade da Secretaria de Educaçáo e Cultura.

8.3. A requisiçâo do fomecimento, emitida pêla Secretaria, terá o seu teor repassado pare o
fomecedor por meio de telefone através de formulário enviado por fac-sÍmile ou AR, de

segunda a sêxta, ou a qualquer momento que se faça necessário.

8.4. O fomecedor obriga-se a entregar os produtos, em conformidade com as especiÍicações
descritas em sua proposta, sendo de sua inteira responsebilidade a substituição dos
mesmos, no prazo de 24h (vinte e quetro horas), caso não esteja em conformidade com

o solicitado, ficando a Administraçáo com o direito de rejeitar no todo ou em parte os
gêneros entregues.

8.5. Todas as despesas relativas â entrega dos produtos corÍerâo às custas exclusivamente

do fomecedor contratado.

8.6. Os preços dos produtos oferecidos não softeráo alterações em virtude dê ftêtê§, impostos

ou quaisqueÍ outras despeses, quê coÍrerâo por conta do fornecedor.
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9. CONO!çÔES OE PAGAmENTO

9.í. O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (tínta) dias, (confoÍme o disposto
no Artigo 40, XlV, "a", da Lêi 8.666/93) contados e partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura conespondente ao fomecimento efetuado, através de Transferência ou Ordem
Bancária, na Conte Bancária indicada juntamente com o Projeto de Venda, vedada a
entêcipaçâo de pagamênto, para cada faturamento.

IO. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

10.í.Os fornecedores que adeÍirem a este píocesso declaram que atendem a todas as
exigências legais e regulatóías para tanto e que possuem autorização legal para fazer a
proposta, sujeitendo-se, em caso de dêclaraÉo falsa, às pênalidedes da legislaçâo civil
e penal aplicáveis.

10.2. O fomecedor compromête a fomecer os gêneros alimentÍcios conforme o disposto no
padrâo de identidade e qualidade estabelêcida na legisleÉo vigente e as espedficaçôes
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da Merenda
Escolar.

í0.3. O fomecedor sê @mpromete a fomecer os gêneros alimentícios para as escolas
confoÍme cronograma de entrega deftnido pela Secretaria Municipal de Educaçâo.

í1. DA F|SCALTZAçÃO OO rOnteCImENTO

lí.í. A Prefeitura do Município de Crisópolis, por meio da Secretaria de Educaçáo ê Cultura,
fiscalizaÉ a distribuiçâo dos produtos, solicitando â contratada, semprê que achar
conveniente, informaçÕes do sêu andamento. A execuçâo do contrato será acompanhada
e Íiscalizada pela servidora Sra. Zilmara de Santana Matos, conforme poÍtaria no 0í4, de
31 de maio de 2022.

í1.2. No dêsêmpenho de suas atividades, é assegurado eo órgáo Íiscalizador o direito de
veÍificar a peÍfeitr execuÉo do fornecimento em todos os teÍmos e condiçóes
estabelecidos.

íí.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão Íiscalizador não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade de executiar o fomecimento com toda cautela ê boe técnica.

íí.4. Caberá â Íiscalizaçâo exer@r rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial
quanto à quantidade e qualidade dos gêneros alimentÍcios, fazendo cumprir a lêi e as
disposiçôes do Edital.

í1.5. Verificada a oconência dê inegularidade no cumpÍimento do contrato, a Fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabÍveis, inclusive quanto â aplicaÉo des
pênalidades previstas no presentê contrato e na Lêi Fedêral n'8.666/93 e altêreçôês
posteriores.

lí.6. A fiscalizaçâo por pertê da Administraçâo Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma

hipótêse, as responsabilidedes da contratada em eventual falta quê venha a @meter,
mesmo que náo indiceda pêla liscalização.
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lí.7. Caberá à Secretaía de Educaçâo e Cultura (fiscalizaÉo) veriÍicar se os prod
entregues de acordo com a legislaÉo sanitáÍie apropriada.

í1.8. CabeÉ a Secretaía de Educação e Cultura adotar medidas que garentam a aquisição, a
estocagem e o preparo/manuseio de alimentos com adequadas condiçÕês higiênico-
sanitárias até o seu consumo pelos alunos atendidos pelo Programa.

12. DrsPosrçÕEs cERAts

12.1. A Presente Chamada Pública podêrá ser obtida nos seguintes locais:

a) Na Sala de Liciteçôes da Prefeitura Municipal de Crisópolis, localizada à Rua 12 de
Março, 84, - Centro, Crisópolis - Bahia.

í2.2. Os produtos alimentÍcios deverâo atender ao disposto ne legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos dê origêm animel e vegetal.

í2.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentaÉo escoler deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

| - Para a comercializaçâo com fornecedores individueis e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverâo respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarente mil
reais), por DAP/Ano/E.Ex.

ll - Para a comercializeÉo com grupos formais o montente máximo a ser contretado será
o resultrado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurÍdica multiplicado
pelo limite individual de comercializaçâo, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares in6cÍito6 na DAP
jurÍdica x R$ 40.000,00.

í2.4.4 aquisiÉo doo gêneros elimentÍcios será fomalizada através de um Contrato de
Aquisiçáo de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar que

estabelecerá @m clareza e precisâo as condiçôes para sua exêcuçáo, expressas em
cláusulas que definam os direitos, obrigaçóes e responsabilidades das partes, em
conformidade com os teÍmos de chemada pública e da propostra a que se vinculam, bem

como do CapÍtulo lll - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

í2.6. A paÍticipaçâo dê qualquer proponente Vendedor no procêsso implice e aceitaçâo tácita,

incondicional, inevogável e irretratávêl dos seus teÍmos, regras e condiçÕes, assam como
dos seus anexos.

I4.SÃO PARTES INTEGRANTES OESTA CHAMAOA PÚBLrcA

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNC|A - LISTA DE ALIMENTOS A SEREM ADOUIRIDOS:

ANEXO ll: MODELO DE PROJETO DE VENDA;

ANEXO !ll: MINUTA DE CONTRAÍO;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM

ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELO AGRICULTOR FAMILIAR RELACIONADO NO

PROJEÍO DE VENDA (FORNECEDOR INDIVIDUAL);
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ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO OE QUE OS GÊNEROS ALTMENTÍ CIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS:

ANEXO Vl: MODELO DE DECLARAÇÂO OE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMíTE INDIVIOUAL DE VENDA DE SEUS
COOPERADOS/ASSOCIADOS;

ANEXO Vll: RECIBO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO oE VENoA.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de2023.

Heber de Almelda Anürnea
Presidente da CPL

Decreto no 289, de 05 de outubro de 2021
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ANEXO I

TERTO OE REFERÊNCN

í. DO OB.'ETO
l.í. Aquisiçâo de gêneros elimentÍcios provenientes da egricultura familiar, com entrega
parcelada, confoÍme cronograma fomecido pela Secretaria Municipal de Educação, para
atender as necessidades da rede municipal de educação, durante o ano letivo dê 2023 em
atendimento ao regramento do Programa Nacional de Alimentação Escoler - PNAE.

2. OA JUSÍIFICATIVA
2.1. JustiÍica-se tal solicitaÉo a equisiçáo de Gêneros Alimenticios veriados e s€uros,
oÍiundos da agricultura familiar, para atender a ohrte de merenda es@lar na Rêde Municipal
de Educaçâo, tendo em vista o cumpÍimento da Lei no í 1.94712009 e Resolução FNDE no 6, de
08 de maio de 2020, que dispôe sobre o atendimento da alimentaçâo escolar, asseguíando aos
educandos alimêntaÉo e educaçâo alimentar saudável.

3. OA UGÊNCN DO CONTRATO
3.í. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (dozê) mê6es, contado da data da sua
assinatuía.

4. DA ENTREGA OOS PRODUTOS
1.1. Os produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deveráo ser entregues
sêmanalmente, nas têrças-fêiras, a partir das 7:00 horas, com recebimento até às 8:00 horas,
da seguinte forma:
4.í.1. Frutas:
4.í.i.1. Terem etingido o grau de evoluÉo completa do tamanho, para fins comercias;
1,1.1,2, Terem atingido grau de meturaçâo que lhes peímita supoÍtar a manipulaçâo, o
transporte ê a conseruaÉo em condiçôes adequadas para o consumo;
4.1.1.3. Nâo estarem golpeades ê denificadas por quaisquer lesões dê origem fÍsica, mecânica
ou biolôgice. A polpe ê o pêdúnculo (quando houver) deveráo se apresêntar intactos e firmes;
,1.í.2. Hortallçaa:
4.1.2.1. Deveráo ser entregues em maços;
4.í.2.2. Estarem isentas de substâncias terroôas, sujidades ou corpos estrenhos aderidos à
superfÍcie, parasitos, laÍvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.
4.í.3. Verduras:
4.í.3.1. Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresêntades eo consumo êm
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho;
4.í.3.2. Estarem isentas de substllncias terrosas;
1.2. A pertir do recêbimento deste infoÍmativo es entregas de produtos na Secretaria de
Educaçâo deveráo seguir os seguintes critérios:
O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até que

seja feita toda a conferência pelo responsável do da SEDUC, a fm de confirmar que os
mateíais estejam sendo entregues em conformidade com a Ordem de Compra enviada aos

agricultores.
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4.3. A solicitaçáo de substituição de produtos diferentes daqueles relacionados na proposta
do licitante vencedor, só poderá sêr feita quando comprovademente forem substituídes por
gêneros que tenham as qualidades simileres ou superiores, ainda sob análise e aceitaÉo ou
não do representante da SEDUC;
4.4. O agricultor deverá informar imedietamente ao receber o cronograma de êntrega â
Secretaria Municipal de Educação sobre a falta no total dos quantitativos dos itens a serem
entregues, caso tenha a intensão de entregar itens em quantidades menores âs estabelecidas
no reêrido cronograna ou que náo poderá entregar um ou mais itens solicitados dentro do prazo
estabelecido, o contato deverá ser feito no mesmo dia da confirmeÉo do recebimento da
solicitação de compra, solicitando autorizaçâo para que possa fazer a êntrega parcial.

5. DAS ESPECTFICAçÔES E QUANTIOADES
5.1. Dispostas no Anexo Único deste Termo de Referência

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1.0 valordefinido para estia contrataÉo é de R$ 370.291,48 (Trezentos e Setenta Mil,
Duzentos e Noventa e Um Rêeis e Quarênta e Oito Centavos) conforme pesquisa realizada
pelo Setor de Compres deste prefeitura.

7. DOTAçÃOORçAMENTÁRh
7.í.As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consultra realizada ao setor
de contabilidade, conerào por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unldade Orçamentárla: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Aüvidade: 2.06'l - Manutenção e da oferta de Alimentaçáo Escolar
Elêm€nto do desp6a: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recuraos: í5520000 - Transferências de Recursos do FUNDEB refêrentes ao
PNAE.

15500000 - Transfurêncies do Salário - Educação.

8. FUNDATIENTAçÃO LEGAL
8.í.4 contratação será segundo os procedimêntos ditados pelo procedimento de dispensa de
licitaçáo, disposto no Art. 24, inciso XXX, da Lei Federal no 8.666, de 2Í de junho de 1993, e
sues alteraçôês, por meio de Chamada Pública, nos termos do AÍt. 14 da Lei 1 '1.947, de '16 de
junho de 2009 e dos arts. 29 e 49 da ResoluÉo FNDE no 06, de 08 de maio de2O2O.

9. DAS OBRIGAçÔES DACONTRATANTE
9.í. Receber o objeto no prazo e condiçÕês estabelecidas no Termo de Referência.

Comunicar â CONTRATADA, por escrito, sobre impeúeiçÕes, felhas ou irregularidades
veriÍicadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corÍigido:
Acompenhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da CONTRATADA, atrevés de

comissão/servidor especialmentê designado;
Efetuar o pagamento â CONTRATADA no velor corrêspondente ao serviço prestado, no prazo

e forma estabelecidos no Editrl e seus anexos.
9.2. A Administraçâo não responderá por queisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à êxecuçâo do objeto do presente Termo

!f
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de Reêrência, bem como por qualquer dano causado a terceiros
CONTRATADA, de seus empregados, píepostos ou subordinados.

êm decorÍêncie de ato

10. oAs oBRtGAçÔEs DA COr{TRATADA
10.í. Fornecimento dos gêneros alimentícios;
í0.2. Providenciar a imediata coneçâo das divergências apontiadas pela fiscalizaÉo quanto
à execução do fomecimento contratiado;
í0.3. Manter-sê durante a exêcuÉo do contrato, com es condiçÕes de habitaçâo e
qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâo;
10.4. Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem defeitos ou inconegôes;
'10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ê
de transporte rêsultantes da execuÉo do contrato;
10.6. Responder pelos danos causados diretamente ao município de CRISOPOLIS ou a
terceiro6, dêconêntes da sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, nâo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a liscalizeÉo ou acompanhamento pela contratante;
í0.7. A Contratada deve ctmprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência
assumindo como exclusúamente seus os riscos e as despeses deconentes da boa e peÍfeita
execuçâo do objeto.

rí. AComPANHAmENTO E FTSCALTZAçÂO
íí.í. A execuçáo do contrato sêrá acompanhada e liscalizada pela Sf Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 01412022. de 31 de maio de2022;
íí.2. O representante da CONTRATANÍE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÉo do contrato, deteÍminando o que for necessário à regularização
das faltas ou dêfeitos observados;
í 1.3. As decisões e providências que ulúapassarem a competência do representante deveÍão
6êr solicitadas a seus superiores em têmpo hábil para a adoção das medadas convenientes.

12. SANçÔES
12.1. A CONTRAÍAOA está sujeita a sançôes administraüvas de acordo com as disposiçôes
prêvBtas nos artigos 86, 87, 88 da Lei n.o 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, assegurado ao
fomecedor o contraditório e e ampla defesa, bem como estará sujeita às penalidades por

inexecuçâo contratual de acordo com o disposto na Lêi Geral de LicitaçÕes e Contratos.

í3. PAGAMENTO
í3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) conados a partir do recebimento da Nota Fiscel

ou Fatura.
13.2. O pagamento seÍá efetuado através de crédito ne conta correntê da CONTRAÍAOA;
13.3. Os seÍviços realizados em deeacordo com as especificaçôes contratuais náo serâo
ate6tados pele liscalização;
t3.,t. A CONTRATADA deverá êmitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
í3.5. Aprêsênter documentaÉo relaüva â rcgularldade f,scal e trabalhbta:

toqs*'
tf

^rt

mtiluTA oE EoÍTAL OE LICÍTAçÂO @612023 - CHAmAOA PÚBLICA N'XXX,2O23



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.6,46. 922lOOO'l -'12

í3.5.3.Prova de inscriçâo no cadastro de contíbuintes estradual ou municipal , se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, peítinente ao sêu ramo de atividade e competÍvel com
o objeto contratual;
í3.5.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio
ou sede do licitante, ou outra equivelente, ne forma da lei;

l3.s.s.Prova de regularidade relativa à Seguídade Social, demonstrando situaçâo regular no
cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

l3.5.6.Prova dê regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no cumprimênto dos êncargos sociais
instituídos por lei;

t3.6.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a aprêsêntaçâo de certidáo negativa.

Crisópolis, 14 de fevereiro de2023.

Jeluse Baneto dos Santos
Secretária Municipal de EducaÉo e Cultura
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ANEXO ÚTrcO AO TCNMO OE REFERÊNCÁ

OBIETO: AquisiÉo de gênêros alimêntícioo provenientes da agÍi:r.rlhra familiaÍ, com entrega paÍcêlada,
conbm|ê cronogÉma fomecido pele S€cÍêtaÍia Municipal dê Educaçáo, paÍa atendêr as n€cêssadad$ da
Íede municipal dê êducaçáo, durante o ano lêtivo dê 2023 êm etendimênto ao regÍamento do Programa
Nacbnal dê Alimentaçào Escolar - PNAE.

tLflLrnOm*L
:fü, ryfilrâ uüi v.utT v.toÍAL

í AIPIM de pÍiÍnêira qualidedê, dêscascado, tâmanho ê
coloraçâo unibrmes, congêlado, compac'ta e firme, sem
lêsôês dê oÍigêm, sêm rachaduras e corEs, sêm danos
llsicos e Ínecânicos oriundos dê manusêio e transpoÍtê,
êmbalado à vácuo. contêndo íko. Apresentar aínostra.

KG 1000 R§ 5,48 R$ 5.480,00

2 ALFACE (AMERICANA, CRESPA E/OU LISA) dê boa
qualidede, limpa, sêm dofeitos, com folhas verdes, sêm
úaço8 de detêÍioraÉo, intactas e fiÍÍnêS. Aêondicbnada
êm sâco plástico atóxico, transpaÍêntê ê rêsistentê,
contêndo 200q. Aorêsêntâr amostra.

KG 300 R$ 27,74 R$ 8.322,00

3 ACEROLA FRESCA, dê boa qualidâdê, livrê dê suiidadês,
com polpa fiÍmê, acondidonada êm saco plástico etóxico,
transpârênta ê rêsistantê, contando 1kg. Aprêsêntar
amo3üa.

KG 500 R$ 17,73 R$ 8.865,00

4 ABÓBORA MORANGA isênta de ênfeímidades, material
teÍro3o ê umidadê êxtêma anoímal, sêm dâno6 físicos e
Ínêcânicos oÍiundos dê ímnusêio e transpoÍte. Dê
colheita Íecêntê, com casca lisa ê fiÍmê, náo murcha,
Éênta dê bolor ê umidadê. Apíêsêntar amostra.

KG 2000 RS 4,72 RS 9.,,t40,00

5 BANANA OA PRATA, frê3ca, dê primêira, em pencas,
aprêsêntando trÍnanho, cor ê conbÍmaçáo uniforme, em
condiçôes adequada3 paÍa consumo iíiedaato, bem
dêsênvolvida, com polpa Íntêgra ê ftrme, 8êm danos
llsicos e mêcânicos oriundos do manu6êio ê transpoÍte.
Oeverá apr$êntar grau de matuÍação tâl quê permitr
supoÍtar a manipulaçâo, o trenspoÍte ê a @nsêívaçáo em
condiçóes adequadas para o consuírx, Íflêdiâto e
iÍnêdiato, dêvideínêntê acoírdkionadas êm caixas dê
plástico ou êmbalagêns. ApÍe6êntar aíÍbsta.

DZ 9750 RS 7,59 R$ 74.002,50

6 EATATA DOCE BRANCA AOU ROXA- de PÍiínêiíe
qualidadê, sêm Éma, tâmanho € cdo@o unifoimes,
frêsce, compacta ê ftrmê, sêm lesôês de oÍirêm, sem
Íachaduras ê coÍtês, 3êm dânos ffsicos e mêcânicos
oÍiundos dê ínenusêio e transpoÍtê, devendo sêr
acondicionada êm sa@ plásüco, oontêndo íkg.
Aprêsêntar amostre

KG 1500 R$ 7,96 R$ 1 1.940,00

7 BATATA INGLESA ln Natuía, sata nova, sêca, íÍgida,
lisa, taflÉnho ê conbÍmaçáo unibrme, isênta de boloÍ,
manchas, sujidades, pâíesitas, leNas ê dehitos Séíios.
Acondicionades em caixas vazasas limpas ê livrês dê
qualquêr danos quê preiudiquê sua qualidade.

KG «)00 R$ 7,40 R$ 29.600,00

I BEIJÚ OE TAPIOCA COM COCO ARTESANAL. dê 1'
qualidadê, livrê dê contamineçáo fl3ica, quÍmica e
biológica. lnsumos ni pÍeparo dêvê sêr na suâ forma in
netura, sem @n3êÍvântês e adiüvos. Dêve sêr êmbalada
de foíÍm individual êm Êâco plá3tico trensparentê, âtóxico
ê lacrado, com pêso de 2009. Aprêsêntar dâtâ ê horáÍio
dê producáo na êmbâlegem. Aprê3ên ter amo3tre

UNID 1t200 R$ 4,38 R$ 49.056,00

I BETERRABA lN NATURA, coloftlçâo unifoÍmê, ftêsca,
fiÍmê. satra nova. nâo murcha, bêntâ dê bolor, umidadê,

KG 1500 R$ s,40 RS 8.100,00
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suiidadês, para3ita3 ê laÍvas. Embalagem plasüficada
aÍnostra

í0 CEBOLA BRANCA, produto dê boa qualidadê, isênto de
sujidadês, subsülncias têÍrosas e sujeiÍas, aprêsentando
êvoluÉo complête dê tamanho ê metuíaçâo. Produto
transpoÍtado adêquadamêntê, píêbrêncialmêntê êm
caixas de poliêtileno. Aprêsêntar emostra.

KG í 500 R$ 6,34 R$ 9.510,00

11 CEBOLINHA, fresca, dê boa qualiradê, tamanho ê
colrÍeçáo uniforme, finne, intacla, isênta de
ênÊÍmidades, mateÍial teÍÍoso ê umidadê êxtema
anoÍmal, sêm dano6 llsico6 ê mecânacos oÍiundos do
manusêio ê transpoÍte. Aêondicionada por molho
individual, em s:rco dê poliêülêno etóxico, rêsistentê e
transpârentê. Aorê3êntar amo6tra.

KG 100 R$ 10,19 R§ Í.019,00

12 CENOURA, fiÍmê ê compacta, dêvendo sêr graúda, isênta
de enfeÍmidadês, paÍas,tas e laNas, mateÍial têíÍoso e
sujidade§, sêm danos fÍsico6 e mecânicos oÍiundos do
ínanuseio e transpoÍtê, livrê dê ÍêsÍduos de feÍtilizantes,
úansDoÍtada dê bÍma. Aoresêntar aínostra.

KG Í600 R$ 5,38 R$ 8.608,00

KG 800 R$ 5,70 RS 4.560,0013 CHUCHU, de 1'qualidadê, in natura, com casca, intêgra
ê fiÍme, isênta dê suiidades, coÍpos estranhos, umidadê ê
insêtos; com grau dê êvoluçâo complêto dê tamanho. Sem
danos causedos por lesáo fisica ou mêcânicâ.
TÍanspoítâdos dê forma adequada. ApÍesêntar amostra.

UNID 1200 R$ 3,91 R$ 4.692,0014 COCO SECO, fÍuto dê Ío qualidade, tâmanho mêdio.
isênto dê feÍÍrêntaçáo, mofu, parasltas ê sujidedê.
ApÍêsêntar aÍno6tÍa.

KG 120 R$ 9,35 R$ Í.122,0015 COWE FOLHA, in natura, de cor vêrdê, de pÍimeira
qualidade, fterco, sem êxoêsso dê umidadê, com talos
fiÍÍrês, sêm folhas êscuras ou murches, com grau de
evoluÉo complêta do tamanho, isentâ dê denos poÍ
qualquêÍ lesáo flsica ou mecâni€. Embalado êm saco
olástico atóxico. ADresêntaÍ aíno6fa.

R$ 43,97 R$ 8.794,00KG 20016 COENTRO, Folhas de cor vêrdê, dê 1' qualidadê com
molho gÉduado, viçoso, bÍilhante, ftêsco, verdê, 3êm
excesso dê umidadê, sem sinais de amarêlaínênto, com
talos firmes, sêm folhas êscuras ou murchas, com grau de
êvoluçáo complête do tamanho, livre dê insêtos, isênta de
danos poÍ qualquêÍ lêsáo ffsica ou mecânica.
TÍans@Ítadas adequadaínênb. Apresentar aíno3tÍa.

312 R$ 4,93 R$ 1.53E,16KG17 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA , FARINHA DE
MANDIOCA- tipo 1, grupo s€ca, subgrupo fina, classê
branca, obtiro das râlzês de mandioca sadias,
dêvidaínêntê, acondicionadâ êm embalagêm de
polietilêno atôxico tÍenspaÍente, @ntêndo 1 kg, com
idenüficaçáo na êmbalagêm (rótrlo) do3 ingrêdiêntes,
peso, fomecedor, data de febÍicaÉo e validadê. lsênto de
suiidedês, parasitas, laÍvas ê matêÍial eshnho, nâo
podendo apre€êntar-§ê úmira, hÍmêntada ou rânçosa.
Validade mÍnima dê 06 (seÉ) Ínêsês a contaÍ da data de
ênbeoa. Apre6entar aÍnosfâ.

RS 14.'lí2,00KG 1400 RS 10,0818 FEIJÁO CARIOCA, tipo l, novo, constituÍdo dê grãos
intêiros e sadios, com a umidade peÍmitidâ em lêi, isento
dê mateÍial t€noso, suridades e misturas dê outÍas
ê6pécies. Empacotado em plástico etóxico, isênto de
bolores, substâncias nocivas, odor€s ê sabor e3tÍanho ao
sêu aspecto normal. Embalagêm contênto lkg,
âpresêntando infoÍmaçôês do fabri:ântê (nomê ê
êndereço), data dê fabÍicâÉo, empacotâdo no írÉximo 30
dias antes dâ ênfêEa do fomecêdoÍ. ApÍêsêntar aímsfa
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